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                         Rua Luiz Antonio Garcez, nº 140, Centro, Mata de São João – BA 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 5.432/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 – REGISTRO DE PREÇOS  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de painel de led e sonorização e iluminação, para atender a 
realização dos eventos, atividades esportivas e culturais realizados pela Prefeitura Municipal de Mata de São João/BA. 

DATA DA LICITAÇÃO: 02 de abril de 2026 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até 02 de abril de 2026 às 08h59min. 

INÍCIO DA SESSÃO: 09h:00min. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, através do site www.licitanet.com.br  

BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 714/2023, de 31 de outubro de 2023, Lei Complementar 
nº 123/2006, Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 e Decreto Municipal n°. 454/2024 de 05 de julho de 2024 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA 

UNIDADE SOLICITANTE: SECCE- Secretaria de Cultura e Esporte 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE (3 LOTES)  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO  

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO: 12 (DOZE) MESES 

O valor total previsto para esta contratação é de: 

VALOR TOTAL DO LOTE I: R$ 1.617.748,70 (Um milhão seiscentos e dezessete mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta 
centavos) 

VALOR TOTAL DO LOTE II: R$ 1.319.701,05 (Um milhão trezentos e dezenove mil setecentos e um reais e cinco centavos) 

VALOR TOTAL DO LOTE III: R$ 259.800,00 (Duzentos e cinquenta e nove mil e oitocentos reais) 

TOTAL PREVISTO: R$ 3.197.249,75 (Três milhões, cento e noventa e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e 
cinco centavos). 

 
1. PREÂMBULO 
 

1.1. A Prefeitura Municipal de Mata de São João, torna público que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço por LOTE, por meio do site www.licitanet.com.br, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto Municipal nº 714/2023, de 31 de outubro de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio 
de 2022 e Decreto Municipal n°. 454/2024 de 05 de julho de 2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2  Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data mencionada no item 

1.1, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de 
nova comunicação. 

 
1.3.  Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem Propostas através do site descrito 

no item 1.1. 
 
2.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-
se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) responsável, ou por seu suplente, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o sistema da LICITANET, observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional 
disponível no sítio eletrônico em https://portal.licitanet.com.br/no menu ajuda/manuais ou pelo telefone (34)2512-6500 opção 2. 

 
3.  OBJETO 
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3.1.  Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de painel de led e 

sonorização e iluminação, para atender a realização dos eventos, atividades esportivas e culturais realizados pela Prefeitura Municipal de 
Mata de São João/BA. 

 
3.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e na plataforma da LICITANET, prevalecerá a descrita neste 

edital. 
 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrado na plataforma da LICITANET, podendo ser 
realizado através do site https://www.licitanet.com.br/fornecedor ou pelo telefone (34)2512-6500 opção 2. 
 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
 
4.6. Não poderão disputar esta licitação:  
 
4.6.1. empresas em regime de sub-contratação, observando, para tanto, a disposição do art. 122, §3º da Lei 14.133/2021. 
 
4.6.2. empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 
 
4.6.3. empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
4.6.4. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Prefeitura de Mata de São João e/ou quaisquer outros 
órgãos/entidades deste Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário do Município; 
 
4.6.5. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
4.6.6. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício 
com esta Prefeitura. 
 

   4.6.7. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 
 
4.6.8. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
4.6.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro 
de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
4.6.10. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.6.11. agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
4.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata de Registro de Preços agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
4.7. As microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em 
licitações previsto na Lei Complementar nº 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo 
4º do seu art. 3º. 
 
4.7.1 A comprovação de que trata o subitem 4.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), será 
realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através desse 
documento: 
 

a) Certidão simplificada da junta comercial. 
 
5. CREDENCIAMENTO E ACESSO AO SISTEMA LICITANET 
 
5.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer Pessoa Jurídica cujo objetivo social seja pertinente 
ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 
que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/  
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5.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet.   
 
5.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema 
Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/.    
 
5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) 
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.    
 
5.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu (ua) representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Mata de São João/BA, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.   
 
5.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.   
 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o(a) licitante às sanções previstas e no 
art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
 
5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal pelos atos 
praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação. 
 
5.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do Município de Mata de São João/BA por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
5.6. Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
assumindo o ônus da perda de negócios decorrente da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
5.7. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site 
https://licitanet.com.br/.    
 
5.8. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema.  
 
5.9. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de seu(ua) representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.   
 
5.10. O (A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa.   
 
5.10.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitação, a Declaração de Enquadramento 
como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
 
5.11. O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu(ua) representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
 
6. DO CADASTRO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1. Os(As) licitante(s) encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), proposta com a descrição 
detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), até a data e o horário limite de início da 
Sessão Pública, horário de Brasília. A proposta a ser encaminhada por meio do Sistema . 
  
6.1.1. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da sessão pública.  
 
6.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da 
exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021:  
 
6.2.1. o cumprimento dos requisitos para a habilitação;  
 
6.2.2. a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital; 
 
6.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
6.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 
6.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
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6.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
6.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
6.4. A falsidade da declaração de que trata o item 6.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.7. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá:  
 
6.7.1. informar o preço unitário do(s) LOTE (s), para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo com o Anexo I.  
 
6.7.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado 
na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, 
indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações. 
 
6.7.2. evitar a aposição de sinal ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante antes do encerramento da etapa de 
lances, sob pena de desclassificação.  
 
6.8. A licitante ainda poderá, no momento do cadastramento da proposta eletrônica, parametrizar o seu valor final mínimo, obedecendo as 
seguintes regras:  
 
6.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
 
6.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o 6.8.1;  
 
6.8.3. o valor final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado 
pela licitante no sistema;  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES  
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o indicado pelo Pregoeiro no sistema LICITANET. 
 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, portanto os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 
 
7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.10.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
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7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.  
 
7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 
2021, nesta ordem: 
 
7.17.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.17.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.17.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.17.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
7.18. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
7.18.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.18.2. empresas brasileiras; 
 
7.18.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.18.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 
7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 
 
7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
7.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 
 
7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7.22. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a aceitabilidade 
do preço ofertado, podendo negociar condições mais vantajosas.  
 
8. DO ENVIO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação. 
 
8.2. A licitante provisoriamente vencedora (arrematante) deverá enviar a proposta escrita por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 
(duas) horas subsequente ao da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema, prorrogável por igual período, por solicitação justificada da 
licitante ou de ofício pelo(a) Pregoeiro(a) quando constatada a insuficiência do prazo estabelecido. 
 
8.2.1. o conteúdo da Proposta de Preços Escrita deverá dispor: 
 

a) Preço unitário correspondente ao lance vencedor e total do LOTE (preço unitário x quantidade), expresso em números, na moeda 
corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais;  

 
b) apresentar a marca/modelo do produto ofertado, constar no campo. 

 
c) A proposta de preços deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 
 

d) A proposta de preços deverá conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 

e) A proposta de preços deverá conter quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos 
da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os respectivos produtos ser disponibilizados à Prefeitura Municipal de Mata de São João sem quaisquer 
ônus adicionais. 

 
f) A apresentação da Proposta Comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando o licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

g) A licitante deverá apresentar em conjunto com a proposta de preços, as seguintes declarações:  
 
 

1. Conter DECLARAÇÃO em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa informando que 
nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos serviços, mão-de-obra, 
encargos trabalhistas, frete, seguro, taxas, impostos e demais encargos incidentes, transporte, bem como utilização de 
equipamentos e pessoal ou o que for necessário para o fornecimento, sendo que não poderá haver nenhuma reclamação por 
parte da CONTRATADA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos a tal assunto, constituindo-se, portanto, na única 
remuneração devida pelo contratante para execução completa da Ata de Registro de Preços a ser firmada e Instrumento 
Contratual; 
 
2. Conter DECLARAÇÃO, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, informando que 
os serviços e produtos atendem todas as exigências do Edital relativas à especificação e características, inclusive 
técnicas;  

 
3. DECLARAÇÃO, indicando do(s) nome(s), cargo ou função, número(s) do CPF e da Identidade (indicar o órgão 
emissor) e endereço do(s) representante(s) da empresa que assinará (ão) a Ata de Registro de Preços e Instrumento 
Contratual, na forma estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente; 
 
4. DECLARAÇÃO informando número da Agência, número da Conta Corrente e Instituição Financeira (Banco), cuja 
titularidade seja da empresa licitante, onde deverão ser efetuados os pagamentos, caso venha a ser Vencedora da Licitação; 

 
5. DECLARAÇÃO informando endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de comunicação entre as partes, 
dispensando-se comunicação mediante correspondência física, se responsabilizando pela manutenção e funcionamento do 
endereço eletrônico fornecido;  
 
6. DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, de que inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua habilitação; 
 
7. DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854/99). 
 
8. DECLARAÇÃO formal e expressa do Licitante devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando que 
entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
da Prefeitura Municipal de Mata de São João. 
 
9. Declaração de que possui disponibilidade para todos os equipamentos, pessoal técnico adequado e disponível 
para a realização do objeto da licitação. 
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10. Declaração de que possui um ponto de apoio de no mínimo 60km de distância do Município para 
substituição/manutenção de equipamentos, caso os mesmos venham apresentar defeitos ou estejam em desacordo 
com o que solicitado por meio deste Certame. 
 

11. Declaração de que possui, ou irá possuir no prazo de 05 dias úteis após a assinatura da Ata de Registro de Preços, um 
ponto de apoio de no mínimo 80km de distância do Município para substituição/manutenção de equipamentos, caso os 
mesmos venham apresentar defeitos ou estejam em desacordo com o que solicitado por meio deste Certame. 

 
 
8.2.1.1. Apresentar juntamente a sua proposta de preço uma planilha de todos os custos envolvendo o referido serviço, conforme modelo 
de tabela abaixo: 

Descrição PERCENTUAL  
SERVIÇOS/ MÃO DE OBRA  

MATERIAIS DE CONSUMO/ INSUMOS  
EQUIPAMENTOS  

FRETE  
TRIBUTOS  
OUTROS *  

PERCENTUAL TOTAL 100% 
  

 
 
8.3. O(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.3.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários. 
 
8.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de participação. 
 
8.4. Será desclassificada a proposta que:  
 
8.4.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no edital; 
 
8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
8.5. Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 
Pública, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do licitante.  
 
8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro(a) através do sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.  
 
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8.8. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das propostas, o(a) Pregoeiro(a) verificará a documentação de 
habilitação das licitantes conforme disposições do Item 9. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação. 
 
9.1.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão averiguados relativamente à data de sua 
apresentação, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema. 
 
9.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas pela licitante provisoriamente 
vencedora (arrematante), por meio do sistema eletrônico, preferencialmente de forma ordenada sequencialmente por item de habilitação, 
de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas subsequente ao da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.  
 
9.1.3.  A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou 
ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade via internet.  
 
9.1.4. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista e certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 90 (noventa) 
dias após sua emissão.  
 
9.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para:  
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9.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; ou  
 
9.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas escritas. 
 
9.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.2.4. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de validade vencida, quando passíveis de serem saneadas 
mediante consulta gratuita a sítio oficial na internet e, as meras declarações das licitantes, constituem falhas formais. Nestas hipóteses, 
o(a) Pregoeiro(a) poderá suprir de ofício a falha, juntando a documentação obtida em diligência nos autos do processo.  
 
9.2.5. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pela licitante 
(condição preexistente) quando apresentou sua proposta, que não foi juntado, por equívoco ou falha, com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou da proposta. 
 
9.3. O(a) Pregoeiro(a) poderá, sob o amparo do que estabelece o art. 64 da Lei Federal n° 14.133/2021, exigir que a licitante apresente 
Nota Fiscal comprobatória do fornecimento indicado em atestados de qualificação técnica por ela apresentados. A falta de comprovação 
sujeita o responsável às penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
9.4. Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda documentação de habilitação exigida para fins de 
regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenham alguma restrição.  
 
9.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração Municipal, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a data em que for 
declarado vencedor, para regularização dos documentos.  
 
9.4.2. A não regularização dos documentos no prazo estabelecido implicará a decadência do direito à contratação e a adoção dos 
procedimentos especificados no subitem 13 deste edital.  
 
9.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes convocadas para sua apresentação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem 9.2.  
 
9.6. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as possibilidades de saneamento nos termos do disposto no 
subitem 9.2:  
 
9.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
 
9.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta eletrônica, exceto 
nas hipóteses previstas na Lei Complementar n°. 123/2006. 
 
9.6.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão;  
 
9.6.4. A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas;  
 
9.6.5. A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social (INSS), para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
para com a Justiça do Trabalho (CNDT);  
 
9.6.6. O não cumprimento dos requisitos de habilitação;  
 
9.6.7. O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido. 
 
9.7. Dos documentos que compõem a habilitação:  
 
9.7.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
 

b) Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social Consolidados, em vigor devidamente registrado no Órgão Competente, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores.  

 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 
d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento no 

País;  
 

e) Apresentação de documentação do representante legal (documento de identificação, com foto) com poderes específicos para 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
9.7.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas 

do domicílio ou sede do licitante; 
 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

 
e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da  Certidão de Débitos Trabalhistas (CDT). 

 
f) Com referência à comprovação de Regularidade Fiscal, serão observadas as determinações constantes na Lei Complementar 

Federal Nº 123/06. 
 
9.7.3. Da Qualificação Técnica: 

 
a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando atividade pertinente e compatível, em características com o objeto desta 
licitação. 

b) Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, contendo os dados 
cadastrais atuais, comprovando sua regularidade perante o referido Conselho no Ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços; 

c) Declaração informando que na composição da Equipe Técnica consta: 
 

1. Profissional treinado e capacitado de nível técnico ou superior, para execução dos serviços de características 
semelhantes do objeto desta licitação, com formação em Engenharia Elétrica ou Eletrônica e Engenharia 
Eletromecânica; ou ainda Técnico em Eletrônica, Eletrotécnica, Eletromecânico, devidamente registrado no 
CREA/CONFEA, CFT devendo sua comprovação ser no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços mediante a 
apresentação de Certidão de Registro no CREA/CONFEA, CFT, devidamente atualizada, do profissional indicado 
contendo os dados cadastrais atuais 
 

d)   O profissional deverá (ao) pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de Contrato social/estatuto social; 
o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços através de comprovação da disponibilidade do profissional mediante Instrumento Contratual regido pela legislação 
civil comum, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

e)  No decorrer da execução do objeto, se houver necessidade de substituição do (s) profissional (is) indicado (s) pelo licitante 
Vencedora do Certame durante a vigência do Instrumento Contratual, este (s) deverá (ão) apresentar documentação comprobatória 
de experiência equivalente ou superior e declaração individual autorizando sua inclusão como responsável (eis) e que irá (ão) 
participar na execução dos trabalhos objeto da licitação, submetendo-se a aprovação da Administração. 

f) A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro técnico mais de um profissional devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/CONFEA, CFT como responsável técnico pela execução dos 
serviços, acompanhado da prova de registro profissional junto ao CREA/CONFEA, CFT; 

g) Apresentar Responsável Técnico devidamente registrado no CREA, CONFEA, CFT ou CAU, que disponha de CAT 
compatível com o objeto da licitação. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação.  
 
h) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica devidamente registrado no CREA ou CFT, comprovando prestação de 
serviços anteriores, de no mínimo 50% dos quantitativos a serem registrados na Ata que se pretende firmar. 
 

9.7.4. Da Qualificação Econômico-Financeira: 
 
       a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, na forma da lei, 
comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 3 (três) 
meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 
 
      a.1) Quando da apresentação de balanço patrimonial físico na forma da lei, a comprovação da Qualificação Econômico Financeira 
deve ser da seguinte forma: 
 

• Balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

• Demonstração de Resultado dos Exercícios; 

• Assinado pelo contador e representante legal da empresa; 

• Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 

• Registrado na Junta Comercial. 
 
       a.2) Quando da apresentação de balanço patrimonial digital na forma da lei, a comprovação da Qualificação Econômico Financeira 
deve ser da seguinte forma: 
 

• Balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

• Demonstração de Resultado dos Exercícios; 

• Assinado digitalmente pelo contador e representante legal da empresa; 

• Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 

• Recibo emitido pelo sistema público. 
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9.7.4.1. Os Itens acima indicados não se aplicam ao MEI - Micro Empreendedor Individual, logo dispensados de tais requisitos, conforme 

o disposto na Lei n° 10.406/2002, arts. 970 e 1.179, §2°, que assegura tratamento favorecido ao mesmo. 
 

9.7.4.2. A empresa licitante que ainda não tenha completa do seu primeiro ano de exercício fiscal, terá sua capacidade econômico-
financeira comprovada por meio da apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial. 
 

9.7.4.3. Os documentos referidos item 9.7.4 “a’’ limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 
 

9.7.5. Apresentar Certidão de concordata e falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, devidamente valida à data da 
sessão. 
 

9.7.6. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
9.7.6.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento 

pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

9.7.6.2. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ter ciência de que no momento da Ata de Registro de Preços e Instrumento 
Contratual deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 
ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 
 

9.7.6.3. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da assinatura da Ata de Registro de 
Preços e Instrumento Contratual deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 
 

9.7.7. O Certificado de Registro Cadastral – CRC (do Estado da Sede da Licitante), devidamente atualizado, emitido até 90 (noventa) 
dias antes da data da licitação, substitui os documentos indicados nos subitens 9.7.1 (“a” à “d”) à 9.7.2 “a”. 
 

9.7.8. O Certificado de Registro Cadastral – CRC (do Estado da Sede da Licitante), devidamente atualizado, substituirá o Atestado 
solicitado no subitem 9.7.3, caso o objeto da licitação esteja contemplado nos Códigos das Famílias de Materiais ou 
Serviços para os quais a empresa está apta a fornecer. 

 
9.8. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste Edital e seus 
Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 
1) Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, indicando o número do CNPJ e 
endereço, respectivos: 
 
1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
 
1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação cabem:  
 
10.1.1. recurso hierárquico em face de:  
 

a) julgamento das propostas;  
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
c) anulação ou revogação da licitação;  
d) extinção do contrato (caso firmado), quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.  

 
10.1.2. pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  
 
10.2. Para os recursos apresentados em face do julgamento das propostas e da habilitação ou inabilitação de licitante (alínea b), serão 
observadas as seguintes disposições:  
 
10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pela licitante, exclusivamente via sistema, no prazo de até 10 (dez) minutos, após o 
julgamento da proposta ou da habilitação, sob pena de preclusão. 
 
10.2.1.1. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar e motivar a sua intenção de interpor recurso 
naquele período.  
 
10.2.2. As licitantes que manifestaram a intenção de interpor recurso deverá apresentar sua peça recursal, dirigidos ao(à) Pregoeiro(a), em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do encerramento do lote no sistema, após o julgamento da 
proposta e da habilitação de licitante.  
 
10.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso (03 dias úteis) e terá início na data de divulgação da 
interposição de recurso.  
 
10.2.4. A apreciação dar-se-á em fase única.  
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10.3. Os demais recursos hierárquicos serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, através do 
ambiente do sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente ao da publicação no Diário Oficial do 
Município.  
 
10.4. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento dos autos.  
 
10.5. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que praticou o ato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da data 
da intimação relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
10.5.1. A autoridade deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
 
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.  
 
10.7. O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas do ato insuscetível de aproveitamento. 
 
10.8. Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não habilitados legalmente ou não 
credenciados no processo para responder pela licitante.  
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12. FORMALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 
 
12.1.O fornecimento do objeto da presente licitação será formalizado, mediante Termo de Instrumento Contratual, a ser assinado pelas 
partes, cuja minuta encontra-se no Anexo III. 
 
12.2. Os quantitativos do Instrumento Contratual a ser celebrado poderão ser alterados, observando-se os limites previstos no artigo 125 
da Lei 14.133/2021. 
 
12.3. O licitante Vencedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento da convocação da Prefeitura Municipal de 
Mata de São João, para assinar o Instrumento Contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 90, §5º da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
12.3.1. Para que ocorra a assinatura do Instrumento Contratual em conformidade com o determinado na legislação específica, o licitante 
Vencedor deverá apresentar os documentos, abaixo relacionados devidamente vigentes: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, sendo as duas 
últimas do domicílio ou sede do licitante;  
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF; e   
c) prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da  Certidão de Débitos Trabalhistas 
(CDT). 

 
12.3.2. A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que será verificada por meio de novas consultas 
a todas as certidões, a fim de obter as mais atualizadas, à época da assinatura do Instrumento Contratual , implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, facultando à Administração chamar a próxima licitante melhor 
classificada, para a assinatura do Instrumento Contratual , ou revogar a licitação, sem prejuízo da multa prevista e das demais 
cominações legais. 
 
12.4. A Prefeitura de Mata de São João providenciará por sua conta, a publicação do extrato do Instrumento Contratual celebrado, no prazo 
de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, não podendo ultrapassar o 5º dia útil do mês subseqüente ao da sua assinatura. 
 
12.5. Será responsável pela fiscalização e gerenciamento do Instrumento Contratual, conforme identificação abaixo: 
 
Gestor: 
Virginia da Silva Barbosa Neta. 
Matrícula funcional nº: 8771.  
 
Gestor - Substituto: 
Estefana Ludimila da Cruz Costa. 
Matricula funcional n°: 8737. 
 
Fiscal: 
Jorge Alan Silva Souza 
Matrícula Funcional nº: 9011. 
 
Fiscal – Substituto: 
Gilmario Bastos Lima Filho. 
Matrícula Funcional nº: 21242. 
 
12.6.  O valor do Instrumento Contratual oriundo poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) meses a partir 
da data da sua assinatura tomando-se por base a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou na sua falta, de 
acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 
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12.6.1. A Administração Pública responderá em até 60 (sessenta) dias o pedido de repactuação de preço ou pedido de reequilíbrio 
econômico, conforme incisos X e XI do art. 92. 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços que terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses  contar 
da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por igual período desde que 
comprovado que o preço é mais vantajoso, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.1.1. A divulgação da Ata de Registro de Preços no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para sua a eficácia/vigência. 
 
13.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado 
ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
13.2. Serão formalizadas Atas de Registro de Preços, quantas forem necessárias, para o registro de todo(s) o(s) lote (s)/item (ns) constantes 
no edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) lote(s)/ item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
13.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
 
13.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
13.5. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
13.6. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços 
 
13.7. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços, quando possível, serão realizados por meio da ferramenta de Gestão 
de Atas, quanto a: 
 
I - os quantitativos e os saldos; 
II - as solicitações de adesão; e 
III - o remanejamento das quantidades. 
 
13.7.1. O disposto no item 13.7 observará os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional publicado pela União. 
 
13.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou  
 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.9. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 
13.9.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
13.9.2. Na hipótese prevista no item 13.9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 13.11. 
 
13.9.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do disposto no art. 29 do Decreto Municipal nº. 714/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 
13.9.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto Municipal nº. 714/2023. 
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13.10. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso 
 
13.10.1. Para fins do disposto no item 13.10, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
13.10.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do disposto no item 13.11, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
13.10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 13.10.2, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 14.3. 
 
13.10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto no item 13.12, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
13.10.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 13.10 e 13.10.1, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
13.10.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
13.11. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 13.10.2; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.11.1. Na hipótese prevista no inciso IV do item 13.11, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
13.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 13.11 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
13.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
13.12. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
I - por razão de interesse público; 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item 13.9.3e no item 13.10.4. 
 
13.13. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
13.13.1. O remanejamento de que trata o item 13.13 somente será feito: 
 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
13.13.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 
fins do remanejamento de que trata o item 13.13. 
 
13.13.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados 
os seguintes limites: 
 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 
 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
13.13.4 Para fins do disposto no item 13.13, competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
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13.13.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
13.13.6 Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do disposto no item 13.13.2, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 
 
13.14. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços será formalizada por meio de Instrumento Contratual. 
 
13.14.1. Os instrumentos de que trata o item 13.14 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços, ainda que postergada 
sua vigência. 
 
13.15. O gerenciamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços e Instrumentos Contratuais resultantes da presente licitação será 
feito na seguinte forma:   
 
Gestor: 
Virginia da Silva Barbosa Neta. 
Matrícula funcional nº: 8771.  
 
Gestor - Substituto: 
Estefana Ludimila da Cruz Costa. 
Matricula funcional n°: 8737. 
 
Fiscal: 
Jorge Alan Silva Souza 
Matrícula Funcional nº: 9011. 
 
Fiscal – Substituto: 
Gilmario Bastos Lima Filho. 
Matrícula Funcional nº: 21242. 
 
13.16. A Prefeitura de Mata de São João, através da Comissão Especial, providenciará por sua conta, a publicação do extrato da Ata de 
Registro de Preços celebrada, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, não podendo ultrapassar o 5º dia útil do mês 
subseqüente ao da sua assinatura. 
 
14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 
14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação;  
 
14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
14.1.3. Os licitantes que forem aderir ao cadastro reserva tem o prazo máximo de 10 minutos para manifestar e 02h (duas) horas 
para envio de toda a documentação. 
 
14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
 
14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 
 
14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
 
14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do 
Decreto nº 11.462/23. 
 
14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação 
nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 
14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
 
15. DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO  
 
15.1. O serviço deverá ser prestado no dia, horário e local determinados na Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE, a qual 
será enviada através de e-mail para a CONTRATADA. 
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15.2. A CONTRATANTE solicitará a realização do serviço com pelo menos 03 (três) dias corridos de antecedência da data do evento e 
indicando o responsável pelo acompanhamento dos serviços. 
 
15.2.1. A prestação do(s) serviço(s) poderá ser em qualquer dia da semana, sábados, domingos e/ou feriados, podendo, inclusive, ser pela 
manhã, tarde e/ou noite, dentro dos limites geográficos do Município de Mata de São João/BA. 
 
15.2.2. Os serviços serão executados sob demanda da Secretaria, no município de Mata de São João/Bahia, nos locais designados, pelo 
referido órgão à CONTRATADA, através da emissão da ordem de serviço. Todos os serviços solicitados na ordem de serviço deverão ser 
entregues dentro do prazo estipulado para realização do evento. Podendo ser este na SEDE/LITORAL OU ZONA RURAL.  

15.2.3. O prazo de execução será determinado em cada ordem de serviço emitida conforme o porte do evento.  

15.2.4. A CONTRATANTE (SECE/PMSJ) solicitará a realização do serviço com pelo menos 03 (três) dias corridos de antecedência da data 
do evento, informando o local que será realizado o evento para empresa e indicando o responsável pelo evento. 

15.2.5. A CONTRATADA deverá estar no local determinado e disponibilizar toda estrutura pronta, no prazo máximo de 1 (um) dia antes do 
início/realização para os eventos de pequeno porte. 

15.2.6. Para os eventos de grande porte tais como: Festa do Bonfim, Aniversário da Cidade, Carnaval, São João, Réveillon e Padroeiro a 
estrutura de som e iluminação deverá ser entregue completamente instalada no prazo de 03 dias corridos antes da data da realização do 
evento, atendendo ao determinado em Ordem(s) de Serviço emitida pela secretaria gerenciadora. 

15.3. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente consoante o disposto art. 140 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, sendo eles:  
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

 
15.3.1. Caso seja constatado que a prestação dos serviços apresenta irregularidades, não correspondem às especificações deste Edital, 
eles serão rejeitados, podendo a Administração rescindir a contratação ou determinar que sejam refeitos e/ou corrigidos, no prazo de 03 
(Três) dias úteis contados da comunicação, por escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
15.3.2. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a Administração poderá determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
 
15.3.2.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 
máximo de 03 (Três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
15.4. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou 
qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no ANEXO I, verificadas posteriormente.  
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA:  
 
16.1. A quantidade do serviço a ser adquirido será estabelecida pela CONTRATANTE, dentro de suas necessidades e conveniência. 
 
16.2. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Administração e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, á Administração.  
 
16.3. Obrigações específicas: 
 

• Os serviços serão executados sob demanda da Secretaria, no município de Mata de São João/Bahia, nos locais designados, 
pelo referido órgão à CONTRATADA, através da emissão da ordem de serviço. Todos os serviços solicitados na ordem de serviço 
deverão ser entregues dentro do prazo estipulado para realização do evento. Podendo ser este na SEDE/LITORAL OU ZONA 
RURAL.  

• O prazo de execução será determinado em cada ordem de serviço emitida conforme o porte do evento.  

• A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários, adequados em quantidade 
suficiente para a perfeita execução dos serviços do objeto deste instrumento 

• As ferramentas, equipamentos e materiais empregados na execução dos serviços deverão ser de propriedade da CONTRATADA 
e ficarão sob a sua responsabilidade. 

• A CONTRATADA responsável pelos serviços deverá instalar, no mínimo, 01 extintor de CO2 e 01 de água pressurizada em local 
visível e de fácil acesso, conforme NT 12 e sinalizado conforme NT 14 (Sinalização de emergência). 

• As ferramentas, equipamentos e materiais que se danificarem pelo uso ou se extraviarem deverão ter sua reposição imediata 
pela CONTRATADA e o extravio não poderá ser usado como subterfúgio para o descumprimento de qualquer exigência contratual 
ou inobservância das disposições constantes deste instrumento. 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar aos seus prepostos utilizados na execução dos serviços todos os Equipamentos de 
Proteção Individual necessários à execução dos serviços contratados, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.º 3.214 

do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 

• A CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada por qualquer sinistro ou acidente de trabalho que envolva prepostos da 
contratada, que deverá prover seu pessoal de todo o equipamento e assistência necessária à execução dos serviços contratados. 
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• A CONTRATADA deverá uniformizar e identificar os prepostos utilizados na execução dos serviços objeto deste Instrumento. 

• A quantidade dos serviços/estrutura e equipamentos a serem solicitados será estabelecida pela CONTRATANTE, dentro das 
suas necessidades e conveniências.  

• O pagamento será efetuado em parcela única, por evento, após prestação dos serviços efetivamente executados pela 
CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal, respeitados os prazos e termos contidos neste instrumento e em 
conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2018 espedida pela Controladoria Geral do Município.  

• Todos os insumos necessários à execução dos serviços correrão por conta da CONTRATADA, que inclui transporte, montagem 
dos equipamentos, deslocamento e pagamento de funcionários, sendo que não poderá haver nenhuma reclamação por parte da 
CONTRATADA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos a tal assunto.  

• A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas ao combustível dos veículos, recolhimento de taxas, encargos 
trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, despesas com alimentação e hospedagem dos 
prestadores contratados e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os 
quais não têm qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

• A(s) CONTRATADA(S) deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, planilha contendo todos os custos, despesas 
e receitas envolvendo o referido serviço, a qual deverá ser apresentada para cada item listado.  

• Quando da emissão da Nota Fiscal de Prestação dos Serviços, a CONTRATADA deverá preenchê-la, minimamente, com a 
descrição dos itens fornecidos ou serviços prestados, identificação do evento, data e horário. 

• O serviço deverá ser prestado no dia, horário e local determinados na Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE, a 
qual será enviada através de e-mail para a CONTRATADA. 

• A CONTRATADA deverá estar no local determinado e disponibilizar toda estrutura solicitada pela Prefeitura, atendendo ao 
determinado em Ordem(s) de Serviço emitida pela Secretaria de Cultura e Esporte - SECCE/PMSJ. 

• A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da 
Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das devidas penalidades. 

• Operar os equipamentos necessários à execução do serviço; 

• Utilizar técnicos / funcionários devidamente credenciados para a execução dos serviços durante todo o evento; 

• Retirar os equipamentos, estrutura e demais após o término do evento, deixando a área nos mesmos moldes que recebeu para 
a execução dos serviços; 

• Os objetos deste Termo de Referência deverão estar cobertos com garantia durante a realização do evento. 

 
• A contratada deverá manter em plantão de 12 (doze) horas durante o período do evento, um responsável com poderes de 

decisão, para adoção de quaisquer providências cabíveis; 

 
• A CONTRATADA obrigar-se-á: 

• Arcar com todas as despesas necessárias à execução dos serviços; 

• Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas na execução dos serviços, 
que não terão qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública Municipal; 

 
• Fornecer todos os materiais, equipamentos e suporte operacional necessários à execução dos serviços, já incluídos no preço 

total cotado na proposta da CONTRATADA; 

 
• Efetuar a realização dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 

das especificações do edital e da proposta; 

• Executar os serviços objeto da Ata de Registro de Preços nos prazos estabelecidos, observando as normas da ABNT, quando 
houver; 

 
• Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e prepostos durante a execução dos serviços objeto desta Ata 

de registro de Preços; 
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• Promover a remoção, às suas expensas, dos serviços que estiverem em desacordo com as especificações do Edital, e/ou aquele 

em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento indevido, providenciando a substituição dos 
mesmos, imediatamente após a constatação; 

 
• Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTATANTE e a terceiros, por sua culpa, ou 

em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 
imediatamente, após a sua ocorrência; 

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente; 

• A contratada deverá seguir estritamente o projeto de som e iluminação disponibilizado pela Administração conforme rider técnico 
das empresas sem custos adicionais;  

• Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

• Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços. 

• Permitir vistoria técnica solicitada por parte da CONTRATANTE, para verificação dos materiais, de acordo com as 
necessidades internas 

 
• A CONTRATADA deverá permitir que a CONTRATANTE acompanhe a execução dos serviços. 

• A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme especificações dos itens constantes no Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados ou prestadores de serviços necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais,  

• Não serão contabilizadas diárias de montagem e desmontagem, bem como os dias em que não houver eventos. Os valores 
unitários devem cobrir transporte, montagem e desmontagem. 

• A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos equipamentos contra intempéries. 

• Apresentar a cada serviço ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), quando couber, assinada e devidamente autorizada e 
registrada em nome do responsável técnico da contratada no CREA OU CAU local e ainda com a devida autorização do Corpo 
de bombeiro, quando couber, sob as expensas da(s) contratada (s) (no que couber). 

• A CONTRATADA deverá ainda: 

• Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que executará o serviço, quando for o 
caso; 

• Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

• Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pela Ata, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

• Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; bem como não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

• Manter durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, e todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;  

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

• Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 

• APENAS PARA O LOTE I E II: 

➢ Disponibilizar toda estrutura\equipamentos, depois de montado (a)(s), dentro das necessidades e conveniências da 
administração, para atendimento das demandas das bandas contratadas, caso seja solicitada o lightcheck e 

soundcheck em até 24 horas antes do início da realização do evento, sem ônus para a CONTRATANTE.  

• APENAS PARA O LOTE III: 
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➢ A empresa contratada para a locação, montagem e operação do painel de LED deverá, obrigatoriamente, seguir integralmente 
os padrões técnicos, dimensionais, estéticos e de posicionamento previstos nos projetos arquitetônicos e layouts previamente 
definidos pela Administração Pública. 

➢ A contratada também se compromete a realizar os ajustes necessários, sempre que solicitado pela Administração, para garantir 
a perfeita integração do painel de LED com os demais elementos do projeto arquitetônico ou cenográfico dos eventos, sem ônus 
adicional para o contratante. 

17. PREÇO, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado.  
 
17.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam 
sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a qualquer título, a única e 
completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida 

 
17.3. . As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação financeira, respaldada na Lei n°. 973/2024 
 

 
 
17.4. Os pagamentos serão efetuados, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, de acordo com o recebimento, conferência e aceite 
dos serviços efetivamente prestados, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor 
 
17.5. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 
condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

 
17.6. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  

 
17.7. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários e trabalhista, mediante 
consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

 
17.8. Quando da emissão da Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá preenchê-la, minimamente, com a descrição serviços 
prestados e com indicação dos itens fornecidos, identificação do evento, data e horário 

 
17.9. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do 
vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 
 
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

 
18.1.3. não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta. 
 
18.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração. 
 
18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 
 
18.1.5. fraudar a licitação. 
 
18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
18.2.1. advertência;  
18.2.2. multa; 
18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
  
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 
18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
 
18.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
18.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
 
18.13. A multa, no âmbito da Ata de Registro de Preços,  poderá ser: 
 

I - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega, execução do objeto do contrato ou 
na recusa e/ou esgotamento do prazo estimado para assinatura de recebimento das Ordens de 
Fornecimento, quando será aplicado os seguintes percentuais: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, ou execução de 
serviço, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, quando o atraso não for superior a 1 
(um) mês; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega 
de material, ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente a parte inadimplente; 
I - De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 
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18.14. Poderá a Prefeitura Municipal de Mata de São João reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendencias 
junto à mesma. 
 
18.15. Não será aplicada multa se, comprovadamente, a recusa na entrega do objeto advir de caso fortuito ou fatos supervenientes.  
 
18.16. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
 
18.17. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, prejuízo das multas previstas neste edital e na Ata de Registro de Preços e das 
demais cominações legais. 
 
18.19. As sanções mencionadas no presente Edital se aplicam também às Atas de Registros de Preços, conforme art. 51 do Decreto 
Municipal nº 257 de 25 de maio de 2022, que dispõe sobre o rito de aplicação de penalidades, in verbis:  
 
ART. 51. OS PROCEDIMENTOS INSTITUÍDOS POR ESTE DECRETO APLICAM-SE ÀS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS E 
CONTRATAÇÃO DELA DECORRENTES, ADAPTANDO-SE A NOMENCLATURA DE RESCISÃO POR EXCLUSÃO DE ATA. 
 
18.18. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata 
rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
18.20. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação 
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
18.21. Para o rito de aplicação das penalidades deverá ser observado Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 e Decreto 
Municipal n°. 454/2024 de 05 de julho de 2024  
 
18.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 
 
18.23. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
18.24. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará ao contratado a multa de mora.  
 
18.25. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da 
Ata de Registro de Preços com a aplicação cumulada de outras sanções previstas conforme lei federal nº 14.133/2021. 
 
19. FORMALIZAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da sessão pública de abertura do certame, através do portal eletrônico 
https://licitanet.com.br/ 
 
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no portal eletrônico www.gov.br/compras, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública de abertura do certame. 
 
19.3. Eventuais modificações neste edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos 
mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.  
 
19.4. A ausência de impugnação implica a aceitação tácita, pela licitante, das condições previstas neste edital e em seus anexos. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 
20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Edital. 
 
20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio oficial desta 
prefeitura.  
 
20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
20.11.1. ANEXO I - Planilha de Referência 
20.11.2. ANEXO II – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta 
20.11.3. ANEXO III – Minuta de Instrumento Contratual 
20.11.3. ANEXO IV – Minuta da Planilha de Referência Contratual 
20.11.3. ANEXO V –Minuta de Ata de Registro de Preços 

 
Mata de São João, 18 de março de 2026.  

 
IANE PATRICIA NEVES LIMA 

Subcoordenadora de Orçamento e Cotações 
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ANEXO I 

 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 - REGISTRO DE PREÇOS  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de painel de led e sonorização e iluminação, para atender 
a realização dos eventos, atividades esportivas e culturais realizados pela Prefeitura Municipal de Mata de São João/BA. 
 
 

LOTE I 

  

ITEM DESCRITIVO 
UNIDAD

E DE 
MEDIDA  

QUANT
IDADE   

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL MARCA 

  

 

SOM TIPO 2 -  01 MESA 
DIGITAL 32 CANAIS, 06 
MICROFONES COM FIO, 03 
MICROFONES SEM FIO 
BASTÃO, PEDESTAIS DE 
ACORDO COM A 
QUANTIDADE DE 
MICROFONES, 04 CAIXAS 
DE SOM TIPO LINE ARRAY 
COM NO MÍNIMO DE 2000W 
RMS CADA, 04 CAIXAS DE 
SUB GRAVES COM DOIS 
(02) ALTO-FALANTES DE 18 
COM NO MÍNIMO DE 2500W 
RMS CADA CAIXA, Um (01) 
subgraves com dois (02 alto 
falantes) de 18" para bateria e 
percussão. Um (01) 
amplificador de guitarra com 
300 watts rns com alto falantes 
de 12". Um (01) amplificador 
de baixo com 300 watts rms 
com um (01) alto falante de 
15", 04 CAIXAS DE 
RETORNO 600W RMS 
AMPLIFICAÇÃO PARA O 
SISTEMA DE CAIXAS, KIT 
MICROFONE PARA 
BATERIA, 06(seis) DIRECT 
BOX ATIVO/PASSIVO, 
PLAYER PARA MÚSICA 
(NOTEBOOK). Uma (01) 
bateria completa. Com todo 
cabeamento e equipamentos 
necessários para as ligações 
de todo o sistema e 
funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO 1 OPERADOR DE 
SOM + ASSISTENTE. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: Amplificador 
de baixo: Ampeg, Kartker, 
Gallien Krueger. Amplificador 
de Guitarra: Fender, Marshall, 
Roland.  Foram utilizadas 
MARCAS DE REFERÊNCIA 
podendo ser similar ou 
superior. 

DIÁRIA 220  R$         
3.000,00  

 R$       
660.000,00  
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2 

SOM TIPO 3 -  Uma (01) 
MESA DIGITAL 32 CANAIS, 
04 MICROFONES COM FIO, 
03 MICROFONES SEM FIO 
BASTÃO, PEDESTAIS DE 
ACORDO COM A 
QUANTIDADE DE 
MICROFONES, 08 CAIXAS 
DE SOM TIPO LINE ARRAY 
COM NO MÍNIMO DE 2000W 
RMS CADA, 08 CAIXAS DE 
SUB GRAVES COM DOIS 
(02) ALTO-FALANTES DE 18" 
COM NO MÍNIMO DE 2500W 
RMS CADA CAIXA, Um (01) 
subgraves com dois (02 alto 
falantes) de 18" para bateria e 
percussão. Um (01) 
amplificador de guitarra com 
300 watts rns com alto falantes 
de 12". Um (01) amplificador 
de baixo com 300 watts rms 
com um (01) alto falante de 
15", 06 CAIXAS DE 
RETORNO 600W RMS".KIT 
MICROFONE PARA 
BATERIA, 6 DIRECT BOX 
ATIVO/PASSIVO, 
AMPLIFICAÇÃO PARA O 
SISTEMA DE CAIXAS, Um 
(01) sistema power play oito 
(08) via com cabos e 
adaptador, PLAYER PARA 
MÚSICA (NOTEBOOK). Uma 
(01) bateria completa. Com 
todo cabeamento e 
equipamentos necessários 
para as ligações de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO 1 OPERADOR DE 
SOM + ASSISTENTE. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: Amplificador 
de baixo: Ampeg, Kartker, 
Gallien Krueger. Amplificador 
de Guitarra: Fender, Marshall, 
Roland. Foram utilizadas 
MARCAS DE REFERÊNCIA 
podendo ser similar ou 
superior. 

DIÁRIA 50  R$         
4.736,63  

 R$       
236.831,50    
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SOM TIPO 4 - Sistema de som 
com as seguintes 
especificações minímas: (02) 
dois consoles digitais de no 
mínimo 48 canais de entrada e 
24 saídas (Modelos aceitos: 
YAMAHA PM5D RH, 
DIGIDESIGN VENUE, 
DIGITAL DIGICo SD8 ou 
SD10), PA e monitor com 
multicabos e passa-cabos de 
40 metros, SISTEMA DE PA 
(Equipamentos aceitos: JBL, 
MEYER SOUND, 
LACOUSTICS) COM: 16 
CAIXAS DE SOM TIPO LINE 
ARRAY COM NO MÍNIMO DE 
2000W RMS CADA, 16 
CAIXAS DE SUB GRAVES 
COM DOIS (02) ALTO-
FALANTES DE 18, COM NO 
MÍNIMO DE 2500W RMS 
CADA CAIXA; 04(QUATRO) 
CAIXAS PARA FRONT FILL 
Stéreo com processamento 
digital, com dois (02) alto 
falantes de 10' e um (01) drive 
de 1". Um (01) sistema de 
side-fill composto por quatro 
(04) subs e seis (06) caixas 
line com bamper L/R (Marcas 
aceitas: EAW KF850, SB850 
(2x2), Meyer, Clair Brothers, 
JBL, Nexo, Norton). Dois (02) 
bampers de sustentação do 
sistema aéreo com talhas; Um 
(01) processador digital com 
seis (06) saídas. Um (01) 
equalizador gráfico de 31 
bandas para monitor. Seis (06) 
monitores de palco ativos com 
um (01) alto falante de 12 e um 
(01) drive de 1" (Marcas 
aceitas: SM 400, SM222, RCF, 
DB, D&B, Norton, LS Audio). 
Dois (02) subgraves de 18" 
para bateria e percussão. Um 
(01) amplificador de guitarra 
com no minimo 300 watts rms 
com um alto falantes de 
12"(modelo Fender Twin 
Reverb ou superior). Um (01) 
amplificador de baixo com no 
minimo 300 watts rms com um 
(01) alto falante de 15" 
(modelos aceitos: GK800, 
Hartke HA5500, Ampeg 
(Caixas 4x10 e 1x15)).  06 
MICROFONES COM 
FIO(Marcas aceitas: Shure, 
Sennheiser ou superior),  02 
Microfones para ambiência 
(Marcas aceitas: Shure 
SM81/C1000 ou superior) 03 
MICROFONES SEM FIO 
BASTÃO (Marcas aceitas 
Shure UR4, UR4D, Beta 58A, 
Sennheiser ou superior), 
PEDESTAIS DE ACORDO 
COM A QUANTIDADE DE 
MICROFONES, Dez (10) 
microfones para instrumentos 
(conforme rider da banda 
contratada). Kit microfone para 
bateria, Kit microfone para 
percussão. Dez (10) direct 
box. Seis (06) garras LP. DEZ 
(10) pedestais de microfone. 

DIÁRIA 20  R$         
13.544,55  

 R$       
270.891,00  

  

    

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IA
N

E
 P

A
T

R
ÍC

IA
 N

E
V

E
S

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

at
ad

es
ao

jo
ao

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
A

6E
-8

74
6-

54
43

-C
3A

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
A

6E
-8

74
6-

54
43

-C
3A

9

http://www.matadesaojoao.ba.gov.br/


Fl.25/56 
 
 

 

   

                            Prefeitura Municipal de Mata de São João 
                         Rua Luiz Antonio Garcez, nº 140, Centro, Mata de São João – BA 
                         Tel.: (71) 3635-1310 Fax.: 3635-1293 - www.matadesaojoao.ba.gov.br     

Um (01) sistema power play 
oito (08) via com cabos e 
adaptador; Uma (01) bateria 
completa. Dois (02) 
microfones Shotgun. 
04(quatro) subsnakes de 12V. 
01(um) multivias 08V. Um (01) 
Analyser com mic apropiado. 
Um (01) sistema Intercom – 
Comunicação entre House do 
P.A. e do monitor. Uma (01) 
central de distribuição de 
energia 220. Uma (01) central 
de distribuição energia 110.  
Com todo cabeamento e 
equipamentos necessários 
para as ligações de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO 2 OPERADORES 
DE SOM (PA E MONITOR) + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: O Sistema 
deverá sonorizar toda a área 
com cobertura uniforme. 

4 

SOM TIPO 5 - Sistema de som 
com as seguintes 
especificações minímas: (02) 
dois consoles digitais de no 
mínimo 48 canais de entrada e 
24 saídas (Modelos aceitos: 
YAMAHA PM5D RH, 
DIGIDESIGN VENUE), PA e 
monitor com multicabos e 
passa-cabos de 40 metros, 
SISTEMA DE PA 
(Equipamentos aceitos: JBL, 
MEYER SOUND, 
LACOUSTICS) COM: 32 
CAIXAS DE SOM TIPO LINE 
ARRAY COM NO MÍNIMO DE 
1000W RMS CADA, 32 
CAIXAS DE SUB GRAVES 
COM DOIS (02) ALTO-
FALANTES DE 18, COM NO 
MÍNIMO DE 2000W RMS 
CADA CAIXA; 06(SEIS) 
CAIXAS PARA FRONT FILL 
Stéreo com processamento 
digital, com dois (02) alto 
falantes de 10' e um (01) drive 
de 1". Um (01) sistema de 
side-fill composto por quatro 
(04) sub graves e oito (08) 
caixas line com bamper L/R 
(Marcas aceitas: EAW KF850, 
SB850 (2x2), Meyer, Clair 
Brothers, JBL, Nexo, Norton). 
Dois (02) bampers de 
sustentação do sistema aéreo 
com talhas; Um (01) 
processador digital com seis 
(06) saídas. Um (01) 
equalizador gráfico de 31 
bandas para monitor. Seis (06) 
monitores de palco ativos com 
um (01) alto falante de 12 e um 
(01) drive de 1" (Marcas 
aceitas: SM 400, SM222, RCF, 
DB, D&B, Norton, LS Audio). 
Dois (02) subgraves de 18" 
para bateria e percussão. Dois 

DIÁRIA 13  R$         
28.000,00  

 R$       
364.000,00  
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(02) amplificador de guitarra 
com no minimo 300 watts rms 
com um alto falantes de 
12"(modelo Fender Twin 
Reverb ou superior). Um (01) 
amplificador de baixo com no 
minimo 300 watts rms com um 
(01) alto falante de 15" 
(modelos aceitos: GK800, 
Hartke HA5500, Ampeg 
(Caixas 4x10 e 1x15)).  06 
MICROFONES COM 
FIO(Marcas aceitas: Shure, 
Sennheiser ou superior),  02 
Microfones para ambiência 
(Marcas aceitas: Shure 
SM81/C1000 ou superior) 03 
MICROFONES SEM FIO 
BASTÃO (Marcas aceitas 
Shure UR4, UR4D, Beta 58A, 
Sennheiser ou superior), 
PEDESTAIS DE ACORDO 
COM A QUANTIDADE DE 
MICROFONES, Dez (10) 
microfones para instrumentos 
(conforme rider da banda 
contratada). Kit microfone para 
bateria, Kit microfone para 
percussão. Quatorze (14) 
direct box. Dez (10) garras LP. 
Dez (10) pedestais de 
microfone. Um (01) sistema 
power play oito (08) via com 
cabos e adaptador; Uma (01) 
bateria completa. Dois (02) 
microfones Shotgun. 
04(quatro) subsnakes de 12V. 
01(um) multivias 08V. Um (01) 
Analyser com mic apropiado. 
Um (01) sistema Intercom – 
Comunicação entre House do 
P.A. e do monitor. Uma (01) 
central de distribuição de 
energia 220v. Uma (01) central 
de distribuição energia 110v.  
Com todo cabeamento e 
equipamentos necessários 
para as ligações de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO 2 OPERADORES 
DE SOM (PA E MONITOR) + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: O Sistema 
deverá sonorizar toda a área 
com cobertura uniforme. 
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5 

SOM TIPO 5 - Sistema de som 
com as seguintes 
especificações minímas: (02) 
dois consoles digitais de no 
mínimo 48 canais de entrada e 
24 saídas (Modelos aceitos: 
YAMAHA PM5D RH, 
DIGIDESIGN VENUE), PA e 
monitor com multicabos e 
passa-cabos de 40 metros, 
SISTEMA DE PA 
(Equipamentos aceitos: JBL, 
MEYER SOUND, 
LACOUSTICS) COM: 32 
CAIXAS DE SOM TIPO LINE 
ARRAY COM NO MÍNIMO DE 
1000W RMS CADA, 32 
CAIXAS DE SUB GRAVES 
COM DOIS (02) ALTO-
FALANTES DE 18, COM NO 
MÍNIMO DE 2000W RMS 
CADA CAIXA; 06(SEIS) 
CAIXAS PARA FRONT FILL 
Stéreo com processamento 
digital, com dois (02) alto 
falantes de 10' e um (01) drive 
de 1". Um (01) sistema de 
side-fill composto por quatro 
(04) sub graves e oito (08) 
caixas line com bamper L/R 
(Marcas aceitas: EAW KF850, 
SB850 (2x2), Meyer, Clair 
Brothers, JBL, Nexo, Norton). 
Dois (02) bampers de 
sustentação do sistema aéreo 
com talhas; Um (01) 
processador digital com seis 
(06) saídas. Um (01) 
equalizador gráfico de 31 
bandas para monitor. Seis (06) 
monitores de palco ativos com 
um (01) alto falante de 12 e um 
(01) drive de 1" (Marcas 
aceitas: SM 400, SM222, RCF, 
DB, D&B, Norton, LS Audio). 
Dois (02) subgraves de 18" 
para bateria e percussão. Dois 
(02) amplificador de guitarra 
com no minimo 300 watts rms 
com um alto falantes de 
12"(modelo Fender Twin 
Reverb ou superior). Um (01) 
amplificador de baixo com no 
minimo 300 watts rms com um 
(01) alto falante de 15" 
(modelos aceitos: GK800, 
Hartke HA5500, Ampeg 
(Caixas 4x10 e 1x15)).  06 
MICROFONES COM 
FIO(Marcas aceitas: Shure, 
Sennheiser ou superior),  02 
Microfones para ambiência 
(Marcas aceitas: Shure 
SM81/C1000 ou superior) 03 
MICROFONES SEM FIO 
BASTÃO (Marcas aceitas 
Shure UR4, UR4D, Beta 58A, 
Sennheiser ou superior), 
PEDESTAIS DE ACORDO 
COM A QUANTIDADE DE 
MICROFONES, Dez (10) 
microfones para instrumentos 
(conforme rider da banda 
contratada). Kit microfone para 
bateria, Kit microfone para 
percussão. Quatorze (14) 
direct box. Dez (10) garras LP. 
Dez (10) pedestais de 

DIÁRIA 3  R$         
14.000,00  

 R$         
42.000,00  
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microfone. Um (01) sistema 
power play oito (08) via com 
cabos e adaptador; Uma (01) 
bateria completa. Dois (02) 
microfones Shotgun. 
04(quatro) subsnakes de 12V. 
01(um) multivias 08V. Um (01) 
Analyser com mic apropiado. 
Um (01) sistema Intercom – 
Comunicação entre House do 
P.A. e do monitor. Uma (01) 
central de distribuição de 
energia 220v. Uma (01) central 
de distribuição energia 110v.  
Com todo cabeamento e 
equipamentos necessários 
para as ligações de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO 2 OPERADORES 
DE SOM (PA E MONITOR) + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: O Sistema 
deverá sonorizar toda a área 
com cobertura uniforme. OBS: 
O VALOR DO PRESENTE 
ITEM CORRESPONDE A 
50% (CINQUENTA POR 
CENTO) DO VALOR DO 
ITEM 04. 

6 

Sistema de delay. Oito (08) 
caixas tipo line array 
passivas. Dois (02) kit 
cabeamento compatível em 
quantidade para ligação das 
caixas com sistema de 
amplificação. Dois (02) 
bamper compatível com o tipo 
de caixa. Duas (02) talha para 
isçamento das mesmas. Um 
(01) processador digital ligado 
na house mix. Cabos e 
equipamentos suficientes para 
toda ligação do sistema.  
Incluso 2 TorreS de Delay em 
boxstruss base dupla com até 
6,0m metros de altura. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: As marcas de 
referência podem ser similiar 
ou superior ao sistema do PA.  

DIÁRIA 20  R$         
1.200,00  

 R$         
24.000,00    

    

7 

MICROFONE SEM FIO 
BASTÃO. Serviços: Locação, 
Transporte (entrega e 
retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: Microfones 
sem fio bastão com 48 canais 
UHF, a distância operacional 
atingir até 70m. 

DIÁRIA 40 
 R$         

50,17  
 R$           

2.006,80    

    

8 

MICROFONE SEM FIO 
HEADSET. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem . 
Especificações dos 
equipamentos: Microfones 
sem fio headset com 48 canais 

DIÁRIA 40  R$         
50,17  

 R$           
2.006,80    
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UHF, a distância operacional 
atingir até 70m.  

9 

MICROFONE COM FIO. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos, para atender 
coral, bateria e percussão. 
Resposta de frequência: 
60HZ~18KHZ, princípio back 
electret condensador, cardioid.  

DIÁRIA 20  R$         
30,10  

 R$            
602,00  

  

    

10 

AMPLIFICADOR DE 
GUITARRA. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: 100 watts, alto 
falantes de 12". (Marcas de 
referência similiar ou superior:  
Fender, Marshall, Roland).  

DIÁRIA 10  R$         
60,20  

 R$            
602,00  

  

    

11 

AMPLIFICADOR DE BAIXO. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: 800 watts, alto 
falantes de 15". (Marcas de 
referência similar ou superior: 
Amplificador de baixo: Ampeg, 
Kartker, Gallien Krueger). 

DIÁRIA 10 
 R$         

60,20  
 R$            

602,00    

    

12 

SISTEMA DE 
MONITORAMENTO IN EAR. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: Transmissor 
Sem Fio, Faixa de transmissão 
de 90 m, Saída de fone de 
ouvido: 1,8 "(3,5 mm), estéreo, 
Vida útil da bateria contínua: 4 
a 5,5 horas, pilhas AA 

DIÁRIA 20 
 R$         

50,17  
 R$           

1.003,40    

    

13 

CORPO DE BATERIA. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: 01 BUMBO 18 
ou 22, 01 SURDO 14 ou 16, 1 
TOM 10, 1 TOM 12, 3 
ESTANTES TIPO GIRAFA, 1 
BANCO COM ALTURA 
REGULÁVEL E 1 MAQUINA 
DE CHIMBAL. (Fabricada em 
madeira Birch ou Maple). 

DIÁRIA 30 
 R$         

100,33  
 R$           

3.009,90    

    

14 CONSOLE DIGITAL.  DIÁRIA 10  R$         
501,65  

 R$           
5.016,50  

  

    

15 

RÁDIO COMUNICADOR. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 
Especificações dos 
equipamentos: Rádio portátil 
com 16 canais faixa de 
frequência 440 a 470 MHz 

DIÁRIA 120  R$         
43,14  

 R$           
5.176,80    
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composto de: antena, 1 
bateria, 1 bateria reserva, fone 
de ouvido, capa com alça 
ajustável e carregador de 
mesa carga rápida, com 
distância mínima de 8km de 
alcance.   

VALORES TOTAL DO LOTE I (UM MILHÃO 
SEISCENTOS E DEZESSETE MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

 R$                                        
1.617.748,70  

    

LOTE II 

    

ITEM DESCRITIVO 
UNIDAD

E DE 
MEDIDA  

QUANT
IDADE   

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL MARCA 

    

1 

ILUMINAÇÃO TIPO 1:  6 
(Seis) Cob 200w Led (Branco 
Quente/Frio) e Strobo + 2 
(dois) Moving Bean 9R+ 1 
(uma) Maquina de fumaça 
DMX (Hazer a base de óleo) 
com Ventilador + 6 (seis) 
Ribalta RGB 24 X 9W Indoor + 
12 (doze) Par led Quadriled 
indoor 18 x 18w RBGWA-UV + 
Mesa de iluminação (MA 2 
Command Wing c/ tela touch). 
Com todo cabeamento e 
equipamentos necessário para 
a ligação de todo o sistema e 
funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 50  R$         
852,81  

 R$         
42.640,50  

      

2 

ILUMINAÇÃO TIPO 2: 6 Cob 
200w Led + 4 Moving Bean 9R 
+ 1 Maquina de fumaça DMX 
(Hazer a  base de óleo)+ 8 
Ribalta RGBW 18 x 10W 
Outdoor  + 8 Par led Quadriled 
indoor 18 x 18w RBGWA-UV + 
Mesa de iluminação (MA 2 
Command Wing c/ tela touch). 
Com todo cabeamento e 
equipamentos necessário para 
a ligação de todo o sistema e 
funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem.   

DIARIA 50 
 R$         

1.555,12  
 R$         

77.756,00  
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3 

ILUMINAÇÃO TIPO 3: 8 Cob 
200w Led +6 Moving 9r + 1 
Maquina de fumaça 1500W 
com Ventilador + 10 Ribalta 
RGBW 18 x 10W Outdoor + 12 
Par led Quadriled indoor 18 x 
18w RBGWA-UV + 2 Mini Brut 
com 2 Lampadas + Um (01) 
Console digital de Iluminação. 
+ Trave feita com Box Struss 
Q30 de 6m de Largura por 3m 
de Altura com 4 tubo "T" com 
Algema + 2 colunas de 3 
Metros. Com todo cabeamento 
e equipamentos necessário 
para a ligação de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 100  R$         
2.106,93  

 R$       
210.693,00  

      

4 

ILUMINAÇÃO TIPO 4: 8 Cob 
200w Led + 8 Moving 9r + 1 
Maquina de fumaça DMX 
1500W (Hazel) com Ventilador 
+ 10 Ribalta RGBW 18 x 10W 
Outdoor + 16 Par led 
Quadriled indoor 18 x 18w 
RBGWA-UV + 2 Mini Brut com 
2 Lampadas + Um (01) 
Console digital de Iluminação. 
+ Trave feita com Box Struss 
Q30 de 6m de Largura por 3m 
de Altura com 4 tubo "T" com 
Algema + 2 colunas de 3 
Metros. Com todo cabeamento 
e equipamentos necessários 
para as ligações de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 80 
 R$         

2.508,25  
 R$       

200.660,00  

      

5 

ILUMINAÇÃO TIPO 5:10 Cob 
200w led + 16 Moving 9r + 2 
Maquina de fumaça DMX 
1500W (Hazel) com Ventilador 
+ 12 Ribalta RGBW 18 x 10W 
Outdoor + 8 Ribalta p5 48 X 
12W RGBW +  dez (10) Ribalta 
RGBW 18 x 10W Outdoor + 20 
Par led Quadriled indoor 18 x 
18w RBGWA-UV + 04  Mini 
Brut Led 400w, 4 Lampadas + 
Um (01) Console digital de 
Iluminação. + Trave feita com 
Box Struss Q30 de 6m de 
Largura por 3m de Altura com 
4 tubo "T" com Algema + 2 
colunas de 3 Metros.  Com 
todo cabeamento e 
equipamentos necessários 
para as ligações de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 50  R$         
3.210,56  

 R$       
160.528,00  
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6 

ILUMINAÇÃO TIPO 6: 
Iluminação para Palco: Vinte 
(20) Par led Quadriled indoor 
18 x 18w RBGWAUV. Doze 
(12) Cob 200w Led. Seis (08) 
mini bruts com quatro (04) 
lâmpadas. Doze (12) moving 
9r. Doze (12) moving BSW 
LED 480W CMY+CTO. Oito 
(08) Moving Wash 36 x 12w 
RGBW. Oito (08) STROBO 
Atomic Led 3000w. Dois (02) 
canhão seguidor DTS 1200. 
Duas (02) Maquinas de 
fumaça DMX 1500W (Hazer) 
com Ventilador; Iluminação de 
plateia e cênica: Dez (10) Par 
led quadriled Outdoor blindado 
18x18w RGBWA-UV (A prova 
D'agua).  dez (10) Ribalta p5 
48 X 12W , RGBW 
OUTDOOR. Qinze (15) Ribalta 
RGBW 18 x 10W Outdoor. 
Dois (02) Sistema DMX  via  
artnet com RDM, Oito (08) 
Splitter DMX C/ rdm, Dois (02) 
Swith de rede com 16 portas 
100/1000 Mbps (Funcionar o 
Sistema DMX IN MA NET) Um 
(01) Console digital de 
Iluminação DMX (Com Monitor 
Touch Screen Original). 
(Modelos aceitos, Console 
Grand MA 2 ou 3 (Light ou Full 
Size). Com todo cabeamento e 
equipamentos necessários 
para as ligações de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 
A iluminação cênica e de 
Plateia será usada na 
estrutura do palco, voltada 
para a frente, ou iluminando a 
cenografia. Caso o evento 
possua um projeto de 
montagem e luminotécnico, o 
mesmo deverá ser seguido 
dentro das quantidades e 
especificações da licitação. Ou 
seguir as orientações do 
coordenador de eventos.  

DIARIA 30  R$         
3.511,55  

 R$       
105.346,50  
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7 

ILUMINAÇÃO TIPO 7: Trinta 
(30) Par led Quadriled indoor 
18 x 18w RBGWA-UV. Dezoito 
(18) Cob 200w Led. Oito (10) 
mini bruts com quatro (04) 
lâmpadas. Dezesseis (16) 
moving 9r. Dezesseis (16) 
moving BSW LED 480W CMY 
+ CTO doze (12) Moving Wash 
36 x 12w RGBW. dez (10) 
STROBO Atomic Led 3000w. 
dezesseis (16) Ribalta p5 48 X 
12W RGBW OUTDOOR. Dois 
(02) canhão seguidor DTS 
1200. Duas (02) Maquinas de 
fumaça DMX 1500W (Hazer) 
com Ventilador; Iluminação de 
plateia e cênica: Trinta (30) 
Par led quadriled Outdoor 
blindado 18x18w RGBWAUV 
(A prova D'agua). Trinta (30) 
Ribalta RGBW 18 x 10W 
Outdoor. Um(02 Sistema DMX 
Via artnet com RDM, Oito (08) 
Splitter DMX C/ rdm, Dois (02) 
Swith de rede com 16 portas 
100/1000 Mbps (Funcionar o 
Sistema DMX IN MA NET), Um 
(01) Console digital de 
Iluminação DMX (Com Monitor 
Touch Screen (Original). 
(Modelos aceitos, Console 
Grand MA 2 ou 3 (Light ou Full 
Size). Com todo cabeamento e 
equipamentos necessários 
para as ligações de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 
A iluminação cênica e de 
Plateia será usada na 
estrutura do palco, voltada 
para a frente, ou iluminando a 
cenografia. Caso o evento 
possua um projeto de 
montagem e luminotécnico, o 
mesmo deverá ser seguido 
dentro das quantidades e 
especificações da licitação. Ou 
seguir as orientações do 
coordenador de eventos. 

DIARIA 33  R$         
13.042,90  

 R$       
430.415,70  
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8 

ILUMINAÇÃO TIPO 7: Trinta 
(30) Par led Quadriled indoor 
18 x 18w RBGWA-UV. Dezoito 
(18) Cob 200w Led. Oito (10) 
mini bruts com quatro (04) 
lâmpadas. Dezesseis (16) 
moving 9r. Dezesseis (16) 
moving BSW LED 480W CMY 
+ CTO doze (12) Moving Wash 
36 x 12w RGBW. dez (10) 
STROBO Atomic Led 3000w. 
dezesseis (16) Ribalta p5 48 X 
12W RGBW OUTDOOR. Dois 
(02) canhão seguidor DTS 
1200. Duas (02) Maquinas de 
fumaça DMX 1500W (Hazer) 
com Ventilador; Iluminação de 
plateia e cênica: Trinta (30) 
Par led quadriled Outdoor 
blindado 18x18w RGBWAUV 
(A prova D'agua). Trinta (30) 
Ribalta RGBW 18 x 10W 
Outdoor. Um(02 Sistema DMX 
Via artnet com RDM, Oito (08) 
Splitter DMX C/ rdm, Dois (02) 
Swith de rede com 16 portas 
100/1000 Mbps (Funcionar o 
Sistema DMX IN MA NET), Um 
(01) Console digital de 
Iluminação DMX (Com Monitor 
Touch Screen (Original). 
(Modelos aceitos, Console 
Grand MA 2 ou 3 (Light ou Full 
Size). Com todo cabeamento e 
equipamentos necessários 
para as ligações de todo o 
sistema e funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 
A iluminação cênica e de 
Plateia será usada na 
estrutura do palco, voltada 
para a frente, ou iluminando a 
cenografia. Caso o evento 
possua um projeto de 
montagem e luminotécnico, o 
mesmo deverá ser seguido 
dentro das quantidades e 
especificações da licitação. Ou 
seguir as orientações do 
coordenador de eventos. 
OBS: O VALOR DO 
PRESENTE ITEM 
CORRESPONDE A 50% 
(CINQUENTA POR CENTO) 
DO VALOR DO ITEM 07. 

DIARIA 3 
 R$         

6.521,45  
 R$         

19.564,35  

      

9 

Moving Wash 36 x 12w 
RGBW, o equipamento deverá 
ser a prova d'água para uso 
externo quando necessário. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 

DIARIA 10 
 R$         

37,12  
 R$            

371,20  

      

10 

Moving Bean 9r. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 20 
 R$         

28,09  
 R$            

561,80  
      

11 

Moving Bean 380w IP65 18R  
o equipamento deverá ser a 
prova d'água para uso externo 
quando necessário . Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 

DIARIA 20  R$         
25,08  

 R$            
501,60  

      

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IA
N

E
 P

A
T

R
ÍC

IA
 N

E
V

E
S

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

at
ad

es
ao

jo
ao

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
A

6E
-8

74
6-

54
43

-C
3A

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
A

6E
-8

74
6-

54
43

-C
3A

9

http://www.matadesaojoao.ba.gov.br/


Fl.35/56 
 
 

 

   

                            Prefeitura Municipal de Mata de São João 
                         Rua Luiz Antonio Garcez, nº 140, Centro, Mata de São João – BA 
                         Tel.: (71) 3635-1310 Fax.: 3635-1293 - www.matadesaojoao.ba.gov.br     

e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

12 

Par led Quadriled outdoor 18 
x 10w RBGWA-UV, o 
equipamento deverá ser a 
prova d'água para uso externo 
quando necessário. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem.  

DIARIA 30  R$         
10,03  

 R$            
300,90  

      

13 

Ribalta P5 45 X 10 W 
Outdoor, o equipamento 
deverá ser a prova d'água para 
uso externo quando 
necessário. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem.  

DIARIA 30 
 R$         

15,05  
 R$            

451,50  

      

14 

Canhão seguidor DTS 1200, 
o equipamento deverá ser a 
prova d'água para uso externo 
quando necessário, com 4 
pontos de comunicação. 
Serviços: Locação, Transporte 
(entrega e retirada), 
Montagem, Manutenção e 
Desmontagem. 

DIARIA 20  R$         
20,07  

 R$            
401,40  

      

15 

Mini Brut PAR DUPLO, 6 
Lampadas, o equipamento 
deverá ser a prova d'água para 
uso externo quando 
necessário. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 20  R$         
20,07  

 R$            
401,40  

      

16 

Mini Brut Led 400w, 4 
Lampadas, o equipamento 
deverá ser a prova d'água para 
uso externo quando 
necessário. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 20 
 R$         

20,07  
 R$            

401,40  

      

17 

12 REFLETOR PAR 64 #5. o 
equipamento deverá ser a 
prova d'água para uso externo 
quando necessário Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 20 
 R$         

10,03  
 R$            

200,60  

      

18 

Elipsoidal LED 750 W. o 
equipamento deverá ser a 
prova d'água para uso externo 
quando necessário, Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 20  R$         
20,07  

 R$            
401,40  

      

19 

Prestação De Serviços De 
Locação De Máquina Sky 
Paper Para Chuva De Prata 
(Lança Confete), a maquina 
deverá vir munida com os 
papeis picados apropriados 
para uso, a cor deverá ser 
solicitada pela Secretaria 
demandante. Serviço: 
Entrega, retirada, 
manutenção, incluindo 
operador.  

DIARIA 20  R$         
50,17  

 R$           
1.003,40  

      

20 

Tubo "T" DE 1 METRO COM 
ALGEMA. Serviços: Locação, 
Transporte (entrega e 
retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 20 
 R$         
5,02  

 R$            
100,40  
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21 

ILUMINAÇÃO CAMAROTE - 
24X06. 8 Ribalta RGB 24 X 9W 
Indoor + 20 Par led Quadriled 
indoor 18 x 18w RBGWA-UV + 
Mesa de iluminação. Com todo 
cabeamento e equipamentos 
necessário para a ligação de 
todo o sistema e 
funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem.  

DIARIA 10 
 R$         

2.300,00  
 R$         

23.000,00  

      

22 

ILUMINAÇÃO CAMAROTE - 
12X06. 4 Ribalta RGB 24 X 
9W Indoor + 10 Par led 
Quadriled indoor 18 x 18w 
RBGWA-UV + Mesa de 
iluminação. Com todo 
cabeamento e equipamentos 
necessário para a ligação de 
todo o sistema e 
funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 10  R$         
2.200,00  

 R$         
22.000,00  

      

23 

ILUMINAÇÃO TENDA - 
40X10. 9 Moving 9r + 9 
Moving Wash 36 x 12w 
RGBW + 16 Ribalta P5 + Mesa 
de iluminação. Com todo 
cabeamento e equipamentos 
necessário para a ligação de 
todo o sistema e 
funcionamento dos 
equipamentos de acordo com 
a demanda do evento. 
INCLUSO OPERADOR + 
ASSISTENTE. Serviços: 
Locação, Transporte (entrega 
e retirada), Montagem, 
Manutenção e Desmontagem. 

DIARIA 8  R$         
2.750,00  

 R$         
22.000,00  

      

VALOR TOTAL DO LOTE II (UM MILHÃO TREZENTOS E 
DEZENOVE MIL SETECENTOS E UM REAIS E CINCO 

CENTAVOS) 

 R$                                        
1.319.701,05  

    

  

     

LOTE III 

    

ITEM DESCRITIVO 
UNIDAD

E DE 
MEDIDA  

QUANT
IDADE   

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 
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PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 
Razão Social: 
Endereço Completo 
Telefone/ fax/e-mail:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

PAINEL DE LED OUTDOOR 
P3 (M²). LOCAÇÃO DE 
PAINEL DE LED (P3) 
(OUTDOOR): POR M², 
EQUIPAMENTOS 
ACESSÓRIOS: 01 
PROCESSADORA 4K COM 
ENTRADA HDMI, 01 
NOTEBOOK I9, ESTRUTURA 
BOX  PARA 
FIXAÇÃO.(EMBUTIDA) COM 
TECIDO PARA 
ENCAPAMENTO DO BOX 
TRUSS, A COR SERÁ 
SOLICITADA NO MOMENTO 
DO PEDIDO, DE ACORDO A 
NECESSIDADE DA 
SECRETARIA 
DEMANDANTE. INCLUSO 
INSTALAÇÃO E 
DESINSTAÇÃO. COM TALHA 
PARA IÇAMENTO QUANDO 
NECESSÁRIO, DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DO 
EVENTO, SERVIÇOS: 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE 
(ENTREGA E RETIRADA), 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
E DESMONTAGEM 

m² 1200 R$ 216,50 R$ 
259.800,00 

      

VALOR GLOBAL DO LOTE III (DUZENTOS E 
CINQUENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS) R$ 259.800,00 

    

  

   

VALOR GLOBAL DOS LOTES I, II E III (TRÊS MILHÕES 
CENTO E NOVENTA E SETE MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS) 

R$ 3.197.249,75 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA COM O CNPJ E ENDEREÇO) 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 - REGISTRO DE PREÇOS  
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de painel de led e sonorização e iluminação, para atender a 
realização dos eventos, atividades esportivas e culturais realizados pela Prefeitura Municipal de Mata de São João/BA. 
 
 
 
Proposta que faz a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ Nº_______________________, Estabelecida na 
___________________,para o fornecimento do bem relacionado no Anexo I, Lote ____ pelo preço total de 
R$.......................(.............................................). 
 
1- Os valores unitários e total da proposta, de acordo com os preços praticados no mercado, em algarismo e por extenso, expresso em 
moeda corrente nacional (R$). 

 
2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data do julgamento das propostas. 
 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar todos os itens no prazo estipulado no Edital.  
 
 
 
Local e data. 
PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 
Razão Social: 
Endereço Completo 
Telefone/ fax/e-mail:  
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ANEXO III 

 
                      MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº ____/2026  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 – REGISTRO DE PREÇOS   

 
A Prefeitura de Mata de São João, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 13.805.528/0001-80, com sede na Rua Luiz Antônio Garcez, nº 140, Centro, Mata de São 
João - Bahia, e do outro lado, a Empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no __.___.___/0001-__, estabelecida na Rua ____________, no ___, 
Edifício _______, ______, ______, no Município de _________, através de seu ___________, 
_________________, portador de cédula de identidade no ______________ SSP/___ e CPF no 
___.___.___-__, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o 
presente Instrumento Contratual, decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 - REGISTRO DE PREÇOS ,em ____/____/____; Processo 
Administrativo nº 5.432/2026, sujeitando-se os contratantes à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, o Decreto Municipal Nº 714/2023 e Decreto Municipal n. 257/2022, Lei Complementar nº 
123/2006,  pelo Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026, seus anexos e às seguintes 
cláusulas contratuais abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de painel de led e sonorização e iluminação, para atender a realização dos 
eventos, atividades esportivas e culturais realizados pela Prefeitura Municipal de Mata de São João/BA. 
 
Parágrafo Único: O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim como também a Ata de Registro de Preços e a proposta 
da CONTRATADA constantes na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 - REGISTRO DE PREÇOS, passam a fazer 
parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
 
2.1.  A vigência do presente Instrumento Contratual é até ___/ ___/____, obedecendo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e 
às determinações previstas na Lei n°. 14.133/2021, quanto à vigência dos respectivos créditos orçamentários, a contar da sua divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
2.1.1. A divulgação do Instrumento Contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 
para sua a eficácia/vigência. 
 
2.2. O serviço deverá ser prestado no dia, horário e local determinados na Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE, a qual 
será enviada através de e-mail para a CONTRATADA. 
 
2.3. A CONTRATANTE solicitará a realização do serviço com pelo menos 03 (três) dias corridos de antecedência da data do evento e 
indicando o responsável pelo acompanhamento dos serviços. 
 
2.3.1. A prestação do(s) serviço(s) poderá ser em qualquer dia da semana, sábados, domingos e/ou feriados, podendo, inclusive, ser pela 
manhã, tarde e/ou noite, dentro dos limites geográficos do Município de Mata de São João/BA. 
 
2.3.2. Os serviços serão executados sob demanda da Secretaria, no município de Mata de São João/Bahia, nos locais designados, pelo 
referido órgão à CONTRATADA, através da emissão da ordem de serviço. Todos os serviços solicitados na ordem de serviço deverão ser 
entregues dentro do prazo estipulado para realização do evento. Podendo ser este na SEDE/LITORAL OU ZONA RURAL.  

2.3.3. O prazo de execução será determinado em cada ordem de serviço emitida conforme o porte do evento.  

2.3.4. A CONTRATANTE (SECE/PMSJ) solicitará a realização do serviço com pelo menos 03 (três) dias corridos de antecedência da data 
do evento, informando o local que será realizado o evento para empresa e indicando o responsável pelo evento. 

2.3.5. A CONTRATADA deverá estar no local determinado e disponibilizar toda estrutura pronta, no prazo máximo de 1 (um) dia antes do 
início/realização para os eventos de pequeno porte. 

2.3.6. Para os eventos de grande porte tais como: Festa do Bonfim, Aniversário da Cidade, Carnaval, São João, Réveillon e Padroeiro a 
estrutura de som e iluminação deverá ser entregue completamente instalada no prazo de 03 dias corridos antes da data da realização do 
evento, atendendo ao determinado em Ordem(s) de Serviço emitida pela secretaria gerenciadora. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1. O presente Instrumento Contratual subordina-se ao regime de fornecimento de entrega parcial sendo dele decorrentes as seguintes 
obrigações: 
 

A- Da CONTRATADA: 
I. Prestar os serviços, de forma eficiente e adequada e de acordo com a proposta apresentada, atendendo tão somente às Ordens 

de Serviços emitidas; 
II.  Responder pelos materiais com vícios ou defeitos ocultos; 
III.  Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
IV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes deste 

Instrumento Contratual; 
V. Manter, durante a execução do Instrumento Contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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VI. Nos preços cotados estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos dos produtos, frete, seguro, taxas, impostos e demais 
encargos incidentes; 

VII. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Instrumento Contratual; 
VIII. A quantidade dos serviços a serem solicitados será estabelecida pela CONTRATANTE, dentro das suas necessidades e 

conveniências.  
IX. Todos os insumos necessários a prestação dos serviços correrão por conta da CONTRATADA, que inclui entrega no local 

indicado pela CONTRATANTE, frete, transporte, pedágios, descarregamento, alimentação de funcionários, sendo que não 
poderá haver nenhuma reclamação por parte da CONTRATADA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos ao que se 
refere o assunto.  

X. O recebimento dos materiais deverá estar condicionado à observância das condições e especificações técnicas, cabendo a 
verificação à fiscalização da CONTRATANTE.  

XI. Endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de comunicação entre as partes ___________________  
XII. Dispensa-se comunicação mediante correspondência física. Assim a empresa ora CONTRATADA se responsabiliza pela 

manutenção e funcionamento do endereço eletrônico fornecido através de declaração solicitada no edital que originou 
o presente instrumento  

XIII. Obrigações Específicas da CONTRATADA: 
 

• Os serviços serão executados sob demanda da Secretaria, no município de Mata de São João/Bahia, nos locais designados, 
pelo referido órgão à CONTRATADA, através da emissão da ordem de serviço. Todos os serviços solicitados na ordem de serviço 
deverão ser entregues dentro do prazo estipulado para realização do evento. Podendo ser este na SEDE/LITORAL OU ZONA 
RURAL.  

• O prazo de execução será determinado em cada ordem de serviço emitida conforme o porte do evento.  

• A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários, adequados em quantidade 
suficiente para a perfeita execução dos serviços do objeto deste instrumento 

• As ferramentas, equipamentos e materiais empregados na execução dos serviços deverão ser de propriedade da CONTRATADA 
e ficarão sob a sua responsabilidade. 

• A CONTRATADA responsável pelos serviços deverá instalar, no mínimo, 01 extintor de CO2 e 01 de água pressurizada em local 
visível e de fácil acesso, conforme NT 12 e sinalizado conforme NT 14 (Sinalização de emergência). 

• As ferramentas, equipamentos e materiais que se danificarem pelo uso ou se extraviarem deverão ter sua reposição imediata 
pela CONTRATADA e o extravio não poderá ser usado como subterfúgio para o descumprimento de qualquer exigência contratual 
ou inobservância das disposições constantes deste instrumento. 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar aos seus prepostos utilizados na execução dos serviços todos os Equipamentos de 
Proteção Individual necessários à execução dos serviços contratados, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.º 3.214 

do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 

• A CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada por qualquer sinistro ou acidente de trabalho que envolva prepostos da 
contratada, que deverá prover seu pessoal de todo o equipamento e assistência necessária à execução dos serviços contratados. 

• A CONTRATADA deverá uniformizar e identificar os prepostos utilizados na execução dos serviços objeto deste Instrumento. 

• A quantidade dos serviços/estrutura e equipamentos a serem solicitados será estabelecida pela CONTRATANTE, dentro das 
suas necessidades e conveniências.  

• O pagamento será efetuado em parcela única, por evento, após prestação dos serviços efetivamente executados pela 
CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal, respeitados os prazos e termos contidos neste instrumento e em 
conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2018 espedida pela Controladoria Geral do Município.  

• Todos os insumos necessários à execução dos serviços correrão por conta da CONTRATADA, que inclui transporte, montagem 
dos equipamentos, deslocamento e pagamento de funcionários, sendo que não poderá haver nenhuma reclamação por parte da 
CONTRATADA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos a tal assunto.  

• A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas ao combustível dos veículos, recolhimento de taxas, encargos 
trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, despesas com alimentação e hospedagem dos 
prestadores contratados e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os 
quais não têm qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

• A(s) CONTRATADA(S) deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, planilha contendo todos os custos, despesas 
e receitas envolvendo o referido serviço, a qual deverá ser apresentada para cada item listado.  

• Quando da emissão da Nota Fiscal de Prestação dos Serviços, a CONTRATADA deverá preenchê-la, minimamente, com a 
descrição dos itens fornecidos ou serviços prestados, identificação do evento, data e horário. 

• O serviço deverá ser prestado no dia, horário e local determinados na Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE, a 
qual será enviada através de e-mail para a CONTRATADA. 

• A CONTRATADA deverá estar no local determinado e disponibilizar toda estrutura solicitada pela Prefeitura, atendendo ao 
determinado em Ordem(s) de Serviço emitida pela Secretaria de Cultura e Esporte - SECCE/PMSJ. 
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• A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da 
Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das devidas penalidades. 

• Operar os equipamentos necessários à execução do serviço; 

• Utilizar técnicos / funcionários devidamente credenciados para a execução dos serviços durante todo o evento; 

• Retirar os equipamentos, estrutura e demais após o término do evento, deixando a área nos mesmos moldes que recebeu para 
a execução dos serviços; 

• Os objetos deste Termo de Referência deverão estar cobertos com garantia durante a realização do evento. 

 
• A contratada deverá manter em plantão de 12 (doze) horas durante o período do evento, um responsável com poderes de 

decisão, para adoção de quaisquer providências cabíveis; 

 
• A CONTRATADA obrigar-se-á: 

• Arcar com todas as despesas necessárias à execução dos serviços; 

• Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas na execução dos serviços, 
que não terão qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública Municipal; 

 
• Fornecer todos os materiais, equipamentos e suporte operacional necessários à execução dos serviços, já incluídos no preço 

total cotado na proposta da CONTRATADA; 

 
• Efetuar a realização dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 

das especificações do edital e da proposta; 

• Executar os serviços objeto da Ata de Registro de Preços nos prazos estabelecidos, observando as normas da ABNT, quando 
houver; 

 
• Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e prepostos durante a execução dos serviços objeto desta Ata 

de registro de Preços; 

 
• Promover a remoção, às suas expensas, dos serviços que estiverem em desacordo com as especificações do Edital, e/ou aquele 

em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento indevido, providenciando a substituição dos 
mesmos, imediatamente após a constatação; 

 
• Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTATANTE e a terceiros, por sua culpa, ou 

em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 
imediatamente, após a sua ocorrência; 

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente; 

• A contratada deverá seguir estritamente o projeto de som e iluminação disponibilizado pela Administração conforme rider técnico 
das empresas sem custos adicionais;  

• Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

• Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços. 

• Permitir vistoria técnica solicitada por parte da CONTRATANTE, para verificação dos materiais, de acordo com as 
necessidades internas 

 
• A CONTRATADA deverá permitir que a CONTRATANTE acompanhe a execução dos serviços. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IA
N

E
 P

A
T

R
ÍC

IA
 N

E
V

E
S

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

at
ad

es
ao

jo
ao

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
A

6E
-8

74
6-

54
43

-C
3A

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
A

6E
-8

74
6-

54
43

-C
3A

9

http://www.matadesaojoao.ba.gov.br/


Fl.42/56 
 
 

 

   

                            Prefeitura Municipal de Mata de São João 
                         Rua Luiz Antonio Garcez, nº 140, Centro, Mata de São João – BA 
                         Tel.: (71) 3635-1310 Fax.: 3635-1293 - www.matadesaojoao.ba.gov.br     

• A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme especificações dos itens constantes no Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados ou prestadores de serviços necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais,  

• Não serão contabilizadas diárias de montagem e desmontagem, bem como os dias em que não houver eventos. Os valores 
unitários devem cobrir transporte, montagem e desmontagem. 

• A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos equipamentos contra intempéries. 

• Apresentar a cada serviço ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), quando couber, assinada e devidamente autorizada e 
registrada em nome do responsável técnico da contratada no CREA OU CAU local e ainda com a devida autorização do Corpo 
de bombeiro, quando couber, sob as expensas da(s) contratada (s) (no que couber). 

• A CONTRATADA deverá ainda: 

• Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que executará o serviço, quando for o 
caso; 

• Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

• Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pela Ata, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

• Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; bem como não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

• Manter durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, e todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;  

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

• Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 

• APENAS PARA O LOTE I E II: 

➢ Disponibilizar toda estrutura\equipamentos, depois de montado (a)(s), dentro das necessidades e conveniências da 
administração, para atendimento das demandas das bandas contratadas, caso seja solicitada o lightcheck e 

soundcheck em até 24 horas antes do início da realização do evento, sem ônus para a CONTRATANTE.  

• APENAS PARA O LOTE III: 

➢ A empresa contratada para a locação, montagem e operação do painel de LED deverá, obrigatoriamente, seguir integralmente 
os padrões técnicos, dimensionais, estéticos e de posicionamento previstos nos projetos arquitetônicos e layouts previamente 
definidos pela Administração Pública. 

➢ A contratada também se compromete a realizar os ajustes necessários, sempre que solicitado pela Administração, para garantir 
a perfeita integração do painel de LED com os demais elementos do projeto arquitetônico ou cenográfico dos eventos, sem ônus 
adicional para o contratante. 

XIV. No ato da assinatura do Instrumento Contratual, o licitante Vencedor deverá apresentar os documentos, abaixo relacionados 
devidamente vigentes: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, sendo as duas 
últimas do domicílio ou sede do licitante;  
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF; e 
c) prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da  Certidão de Débitos Trabalhistas 
(CDT).  
d) para o caso de empresas em recuperação judicial: apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a 
LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial;  
e) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: apresentar comprovação documental de que está 
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 
B - do CONTRATANTE: 
 

1. CONTRATANTE fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e Instrumentos Contratuais;  
2. A aceitação dos serviços previstos se dará mediante a avaliação dos responsáveis pela fiscalização e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços e Instrumentos Contratuais, em que consistirá se os produtos e serviços atendem a todas as especificações 
contidas nesta. 
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3. Na recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços, 
com todas as despesas às suas expensas. 

4. Constatando-se qualquer irregularidade, o responsável pela fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e 
Instrumentos Contratuais deverá de imediato e por escrito, comunicar à Secretaria competente, que tomará as medidas 
pertinentes, consoantes a Lei 14.133/2021.  

5. A CONTRATANTE manterá com a CONTRATADA, contatos preferencialmente por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente.  

6. Na Ordem de Serviço emitida, a CONTRATANTE deverá informar em tal documento o detalhamento do serviço com descrição 
dos itens, identificando o evento, data e horário, vídeos, relatórios comprobatórios legíveis, coloridas e devidamente identificadas, 
com o nome do local, data e quantidade dos itens. Além disso, deve identificar o serviço de forma contextualizada (demonstrando 
o local da cenografia, os itens por tipo e quantidade)  

7. A CONTRATANTE realizará, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2018 (emitida pela Controladoria Geral do 
Município/PMSJ), Relatório com vídeos e/ou fotos legíveis, coloridas e devidamente identificadas, com a descrição dos itens 
fornecidos ou serviços executados, identificando o evento, data e horário, vídeos, relatórios comprobatórios legíveis, coloridas e 
devidamente identificadas, com o nome do local, data e quantidade dos itens. Além disso, deve identificar o serviço prestado de 
forma contextualizada (demonstrando o local da cenografia, os itens por tipo e quantidade) conforme ordem de fornecimento.Tal 
documento deve identificar o serviço prestado de forma contextualizada (demonstrando o local do evento, o público, os itens por 
tipo e quantidade) com o evento realizado. 

8. A partir da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, para fins de abertura de processo de pagamento, a CONTRATANTE 
deverá acostar aos autos o Relatório efetivado para cumprimento do art. 7º, inciso III, da Instrução Normativa nº 01/2018 (emitida 
pela Controladoria Geral do Município/PMSJ). 

9. O fiscal do Instrumento Contratual deverá anexar ao processo de pagamento relatório complementar, comprovando a realização 
da ação/evento de acordo com a Instrução 01/2018 da Controladoria Geral do Município Capítulo IV, Art. 7° itens I, II e III. 

 
Parágrafo Único: É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO 
 
a) provisoriamente, pelo fiscal técnico e gestor, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo, respectivamente, previamente definidos no Instrumento Contratual; 
 
b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; 
 
▪ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Instrumento Contratual, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento 
Contratual. 
 
4.1. A verificação da prestação dos serviços poderá ocorrer de forma preliminar, no máximo no dia anterior à realização do evento, para a 
verificação da conformidade do espaço para realização do encontro e demais questões ligadas a execução do objeto em questão. 
 
4.2. A verificação ocorrerá de forma definitiva no dia da realização da atividade pelo CONTRATANTE, pelo responsável pela fiscalização 
do Instrumento Contratual, após rigorosa conferência do atendimento as especificações do edital pelo CONTRATADO. 
 
4.3. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não se mostrar em conformidade com edital, será exigido a sua devida 
regularização no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das devidas penalidades. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 
5.1. A PMMSJ pagará à Contratada a importância de R$ __(    ), referente ao LOTE_____ no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, de 

acordo com o recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestados, por meio de Ordem Bancária, e de 
acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo 
com as demais exigências administrativas em vigor. O valor total deste Instrumento Contratual é de ________________. 

 
5.1.1. Os valores a serem prestados à CONTRATADA deverão obedecer ao registrado na Planilha de Referência Contratual, anexa ao 
presente, em conformidade com a Planilha constante na Ata de Registro de Preços e em atendimento à Ordem de Fornecimento 
emitida  
 
5.1.2. A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco __________, Agência nº. ________, Conta Corrente 
nº. ___________.  
 
5.2. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 
condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

 
5.3. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar 
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  

 
5.4. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários e trabalhista, mediante 
consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

 
5.5. Quando da emissão da Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá preenchê-la, minimamente, com a descrição serviços prestados 
e com indicação dos itens fornecidos, identificação do evento, data e horário 

 
5.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do 
vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
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5.7. O valor do Instrumento Contratual poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) meses a partir da data 
em que foi firmado, tomando-se por base a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IBGE – IPCA, ou na sua 
falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 

 
5.8. A Administração Pública responderá em até 60 (sessenta) dias o pedido de repactuação de preço ou pedido de reequilíbrio econômico, 
conforme incisos X e XI do art. 92. 

 
5.9. Quando da emissão da Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá preenchê-la, minimamente, com a descrição serviços  prestados 
e com indicação dos itens fornecidos, identificação do evento, data e horário 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes deste Instrumento Contratual correrão por conta da seguinte programação financeira, respaldada na Lei nº. 
973/2024: 
 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL e DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
7.1. Este Instrumento Contratual poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
 
I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista condições para a continuidade do mesmo; 
 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua execução. 
 
§ 1o. Poderá a CONTRATANTE, por meio de comunicação escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, rescindir este instrumento, desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse público, com fulcro no art. 
104 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
7.2. Este Instrumento Contratual poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:  
  
a) dar causa à inexecução parcial do Instrumento Contratual;  
b) dar causa à inexecução parcial do Instrumento Contratual que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; c) dar causa à inexecução total do Instrumento Contratual;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o Instrumento Contratual ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

Instrumento Contratual;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Instrumento Contratual;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  
8.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
  
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
  
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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8.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 
nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
  
8.5. As sanções mencionadas será calculada na forma do edital ou do Instrumento Contratual, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento Contratual licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  
  
8.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações de dar causa à 
inexecução parcial do Instrumento Contratual que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; dar causa à inexecução total do Instrumento Contratual; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não 
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o Instrumento Contratual ou não 
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  
  
8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
  
8.8. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  
  
8.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
  
8.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
  
8.11. A comissão processante mencionada no item 8.10 será formada por 2 (dois) servidores estatutários, ou de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço 
no órgão ou entidade.  
  
8.11.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
  
8.11.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias 
ou intempestivas.  
  
8.11.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  
  
a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;  
b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
  
8.12.Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 da  Lei nº 14.133/2021, o Poder Executivo 
regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 
contratos distintos.  
  
8.13.O atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou 
em Instrumento Contratual.  
  
8.14.A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
Instrumento Contratual com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.  
  
8.15.É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 

anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.  
f) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
  
8.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de idoneidade para 
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
  
8.17. Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis da aplicação das sanções de advertências, multa e impedimento de licitar e contratar, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar non 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à Procuradoria Geral do Município, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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8.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contato dos autos.  
  
8.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 
da autoridade superior competente.  
  
8.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados.  
 
8.21. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora. A aplicação de multa de mora não impedirá 
que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas conforme lei federal nº 14.133/2021. 
 
8.22. A multa, no âmbito da Instrumento Contratual  poderá ser: 
 

I - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega, execução do objeto do contrato ou 
na recusa e/ou esgotamento do prazo estimado para assinatura de recebimento das Ordens de 
Fornecimento, quando será aplicado os seguintes percentuais: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, ou execução de 
serviço, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, quando o atraso não for superior a 1 
(um) mês; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega 
de material, ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente a parte inadimplente; 
I - De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

 
8.23. Poderá a Prefeitura Municipal de Mata de São João reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendencias junto 
à mesma. 
 
8.24. Não será aplicada multa se, comprovadamente, a recusa na entrega do objeto advir de caso fortuito ou fatos supervenientes.  
 
8.25. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
8.26. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, prejuízo das multas previstas neste edital e no Instrumento Contratual e das 
demais cominações legais. 
 
8.27. As sanções mencionadas no presente Edital se aplicam também às Atas de Registros de Preços, conforme art. 51 do Decreto 
Municipal nº 257 de 25 de maio de 2022, que dispõe sobre o rito de aplicação de penalidades, in verbis:  
 
ART. 51. OS PROCEDIMENTOS INSTITUÍDOS POR ESTE DECRETO APLICAM-SE ÀS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS E 
CONTRATAÇÃO DELA DECORRENTES, ADAPTANDO-SE A NOMENCLATURA DE RESCISÃO POR EXCLUSÃO DE ATA. 
 
8.28. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata 
rescisão deste Instrumento Contratual, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
8.29. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação 
ensejará a imediata rescisão deste Instrumento Contratual, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
8.30.  Para o rito de aplicação das penalidades deverá ser observado o Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 e Decreto 
Municipal n°. 454/2024 de 05 de julho de 2024. 
 
8.31. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 
 
8.32 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
8.33. O atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual sujeitará ao contratado a multa de mora.  
 
8.34. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas conforme lei federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. No curso da execução deste instrumento, caberá à CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições 
contratuais, promovendo a aferição qualitativa e quantitativa dos serviços disponibilizados e efetivamente entregues, sem prejuízo da 
fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. O gerenciamento e Fiscalização do presente Instrumento Contratual será feito na seguinte forma: 
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Gestor: 
Virginia da Silva Barbosa Neta. 
Matrícula funcional nº: 8771.  
 
Gestor - Substituto: 
Estefana Ludimila da Cruz Costa. 
Matricula funcional n°: 8737. 
 
Fiscal: 
Jorge Alan Silva Souza 
Matrícula Funcional nº: 9011. 
 
Fiscal – Substituto: 
Gilmario Bastos Lima Filho. 
Matrícula Funcional nº: 21242. 
 
§ 2o. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em co-responsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do 
Instrumento Contratual, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do Instrumento 
Contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. Para todas as questões oriundas do presente Instrumento Contratual, será competente o foro da Comarca de Mata de São João, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes acima identificadas e qualificadas firmam 
o presente instrumento na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza todos os efeitos legais e resultantes 
de direito. 
 
Mata de São João, ____ de ___________ de 2026. 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA PLANILHA DE REFERÊNCIA CONTRATUAL  
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 - REGISTRO DE PREÇOS   
 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de painel de led e sonorização e iluminação, para atender a 
realização dos eventos, atividades esportivas e culturais realizados pela Prefeitura Municipal de Mata de São João/BA. 
 

 
 
 
 
 
IMPORTANTE: A Planilha de Referência Contratual deverá ser apresentada em anexo ao Instrumento Contratual decorrente da 
presente licitação, em conformidade com o constante na Ata de Registro de Preço e devidamente firmada pelas partes. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LOTE ____ 

 
 

ITEM 
 
 

DESCRIÇÃO 
UF 

QUANTIDADE TOTAL 
(R$) VALOR UNITÁRIO   

VALOR TOTAL 
(R$) 

 
     

 
VALOR TOTAL DO lote___ (em algarismo e por extenso)  

 
R$ 
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ANEXO V 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 - REGISTRO DE PREÇOS  
 

Aos ______ dias do mês de ______________ de _____, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.805.528/0001-80 com sede à Rua Luiz Antonio Garcez, nº 140 - Centro, Mata 
de São João – Bahia, neste ato representado pela Agente de Contratação, Sra. Aizi de Oliveira Rolemberg, CPF nº 039.964.795-30, e 
do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, , nos termos da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 714/2023, de 31 de outubro de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 e Decreto Municipal n°. 454/2024 de 05 de julho de 2024 e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, resolvem Registrar os Preços, conforme decisão 
exarada no Processo Administrativo nº.   5.432/2026 e HOMOLOGADA, no dia ___/____/____, referente ao Pregão Eletrônico Nº 
28/2026 – REGISTRO DE PREÇOS, consoante as seguintes Cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E EMPRESA REGISTRADA. 
 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de painel de led e sonorização e iluminação, para atender a realização dos 
eventos, atividades esportivas e culturais realizados pela Prefeitura Municipal de Mata de São João/BA. 
 
1.2. A empresa registrada é a seguir descrita com a respectiva qualificação: 
 
1.2.1.__________________________________________________________________. 
 
1.2.1.1 Endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de comunicação entre as partes ___________________  
 
1.2.1.1.1 Dispensa-se comunicação mediante correspondência física. Assim a empresa ora registrada na presente Ata de Registro 
de Preços se responsabiliza pela manutenção e funcionamento do endereço eletrônico fornecido através de declaração solicitada 
no edital que originou o presente instrumento.  
 
1.3. Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UF VALOR 
UNITÁRIO 

QUANT. 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO 

PEDIDO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 

        

VALOR TOTAL (Algarismo e por extenso)  
   

 
1.4. O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim como também a Ata de Registro de Preços e as propostas das empresas 
registradas na licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 28/2026 - REGISTRO DE PREÇOS, conforme o Item 1.3., passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO  
 
2.1. Os serviços deverão estar em conformidade com o indicado nas Ordens de Serviço emitidas pela Secretaria Municipal Gerenciadora 
da presente Ata de Registro de Preços, nas quantidades solicitadas e de acordo com as especificações exigidas no processo licitatório, 
observando o Decreto Municipal nº. 17/2024 com referência à Comissão de Recebimento de Materiais. 
 
2.1.1. No curso da execução deste instrumento, caberá às Secretarias responsáveis o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições 
constantes na presente Ata, promovendo a aferição qualitativa e quantitativa dos produtos disponibilizados e efetivamente entregues, sem 
prejuízo da fiscalização exercida pela Gerenciadora. 
 
2.1.1.1. A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal Gerenciadora não implica em co-responsabilidade sua ou do(s) responsável(s) 
pelo acompanhamento da Ata de Registro de Preços, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa registrada, inclusive 
por danos que possam ser causados à PMSJ ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa registrada 
na execução da Ata. 
 
2.2.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente consoante o disposto art. 140 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, sendo eles:  
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico;  
 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

 
2.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade e 
qualidade da prestação dos serviços. 
 
2.3.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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2.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada do objeto desta Ata de Registro de Preços, os mesmos 
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 140, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.     
 
2.5. Caso seja constatado que a prestação dos serviços apresenta irregularidades, não correspondem às especificações deste Edital ou 
estão fora dos padrões determinados, eles serão rejeitados, podendo a Administração rescindir a contratação ou determinar que sejam 
refeitos e/ou corrigidos, no prazo de 03 (Três) dias úteis contados da comunicação, por escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS. 
 
3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes das respectivas Planilha 
de Preços, constante na Cláusula Primeira da presente Ata de Registro de Preços. 
 
3.2. O preço unitário a ser pago será o ofertado na proposta e registrado na Cláusula Primeira da presente Ata de Registro de Preços. 

 
3.3. Os pagamentos serão efetuados, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, de acordo com o recebimento, conferência e aceite dos 
serviços efetivamente prestados, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor 
 
3.4. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 
condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

 
3.5. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  

 
3.6. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários e trabalhista, mediante 
consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

 
3.7. Quando da emissão da Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá preenchê-la, minimamente, com a descrição serviços 
prestados e com indicação dos itens fornecidos, identificação do evento, data e horário 

 
3.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do 
vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 
3.9. O valor da Ata de Registro de Preços poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) meses a partir 
da data da proposta, tomando-se por base a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou na sua falta, de 
acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 

 
3.10.  A Administração Pública responderá em até 60 (sessenta) dias o pedido de repactuação de preço ou pedido de reequilíbrio 
econômico, conforme incisos X e XI do art. 92. 

 
3.11. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta da seguinte programação financeira, respaldada na 
Lei nº. 973/2024: 
 
 

 
 
 
3.12.  A Prefeitura de Mata de São João poderá rever o preço registrado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo, em comum acordo, à Secretaria responsável da presente Ata de 
Registro de Preços, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme artigo 25 do Decreto Municipal nº 714/2023. 
3.13. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a Secretaria responsável, deverá convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado, nos termos do artigo 26 do Decreto Municipal nº 713/2023. 
3.14. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. Neste caso, deverá a Secretaria responsável 
convocar os demais fornecedores registrados, visando igual oportunidade de negociação, nos termos do artigo art. 27, §3º, do Decreto 
Municipal nº 714/2023. 
3.15. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura de Mata de São João através da Secretaria responsável, autorizada, pelo(a) 
respectivo Secretário(a), poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da emissão da Ordem de Serviço. Neste caso, deverá 
convocar os demais fornecedores registrados visando igual oportunidade de negociação, nos termos do artigo 27, §3 do Decreto Municipal 
nº 714/2023. 
3.16. Caso, não haja êxito nas negociações, a Prefeitura de Mata de São João através da Secretaria responsável, autorizada, pelo (a) 

respectivo Secretário(a), deverá proceder à revogação do item constante na Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa, conforme determina o artigo 27, §4º do Decreto Municipal nº 714/2023. 
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3.17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas caput do art. 25 do Decreto Municipal nº 714/2023. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA E DOS PRAZOS. 
 
4.1. O serviço deverá ser prestado no dia, horário e local determinados na Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE, a qual 
será enviada através de e-mail para a CONTRATADA. 
 
4.2. A CONTRATANTE solicitará a realização do serviço com pelo menos 03 (três) dias corridos de antecedência da data do evento e 
indicando o responsável pelo acompanhamento dos serviços. 
 
4.2.1. A prestação do(s) serviço(s) poderá ser em qualquer dia da semana, sábados, domingos e/ou feriados, podendo, inclusive, ser pela 
manhã, tarde e/ou noite, dentro dos limites geográficos do Município de Mata de São João/BA. 
 
4.2.2. Os serviços serão executados sob demanda da Secretaria, no município de Mata de São João/Bahia, nos locais designados, pelo 
referido órgão à CONTRATADA, através da emissão da ordem de serviço. Todos os serviços solicitados na ordem de serviço deverão ser 
entregues dentro do prazo estipulado para realização do evento. Podendo ser este na SEDE/LITORAL OU ZONA RURAL.  

4.2.3. O prazo de execução será determinado em cada ordem de serviço emitida conforme o porte do evento.  

4.2.5. A CONTRATADA deverá estar no local determinado e disponibilizar toda estrutura pronta, no prazo máximo de 1 (um) dia antes do 
início/realização para os eventos de pequeno porte. 

4.2.6. Para os eventos de grande porte tais como: Festa do Bonfim, Aniversário da Cidade, Carnaval, São João, Réveillon e Padroeiro a 
estrutura de som e iluminação deverá ser entregue completamente instalada no prazo de 03 dias corridos antes da data da realização do 
evento, atendendo ao determinado em Ordem(s) de Serviço emitida pela secretaria gerenciadora. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
5.1. A presente Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura de Mata de São João e as empresas referidas no preâmbulo 
deste instrumento, 12 (doze) meses a contar da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovado que o preço é mais vantajoso, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.1.1. A divulgação da Ata de Registro de Preços no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para sua a eficácia/vigência. 
 
5.2. A presente Ata de Registro de Preços será extinta pelo decurso do prazo ou pelo esgotamento de seu saldo com expresso 
reconhecimento do (s) gestor (es).  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES. 
 
6.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
 
6.1.1. Ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços, 
 
6.1.2. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços 
 
6.1.3. Comportar-se de modo inidôneo, 
 
6.1.4. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
 
6.1.5. Cometer fraude fiscal. 
 
6.2. A multa, no âmbito da Ata de Registro de Preços,  poderá ser: 
 

I - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega, execução do objeto do contrato ou 
na recusa e/ou esgotamento do prazo estimado para assinatura de recebimento das Ordens de 
Fornecimento, quando será aplicado os seguintes percentuais: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, ou execução de 
serviço, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, quando o atraso não for superior a 1 
(um) mês; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega 
de material, ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente a parte inadimplente; 
I - De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

 
6.3. Poderá a Prefeitura Municipal de Mata de São João reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendencias junto 
à mesma. 
 
6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, a recusa na entrega do objeto advir de caso fortuito ou fatos supervenientes.  
 
6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
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6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, prejuízo das multas previstas neste edital e na Ata de Registro de Preços e das 
demais cominações legais. 
 
6.7. As sanções mencionadas no presente Edital se aplicam também às Atas de Registros de Preços, conforme art. 51 do Decreto Municipal 
nº 257 de 25 de maio de 2022, que dispõe sobre o rito de aplicação de penalidades, in verbis:  
 
ART. 51. OS PROCEDIMENTOS INSTITUÍDOS POR ESTE DECRETO APLICAM-SE ÀS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS E 
CONTRATAÇÃO DELA DECORRENTES, ADAPTANDO-SE A NOMENCLATURA DE RESCISÃO POR EXCLUSÃO DE ATA. 
 
6.8. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata 
rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
6.9. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação 
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
6.10. Para o rito de aplicação das penalidades deverá ser observado o Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 e Decreto 
Municipal n°. 454/2024 de 05 de julho de 2024 
 
6.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 
 
6.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
6.13. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará ao contratado a multa de mora.  
 
6.14. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do da 
Ata de Registro de Preços com a aplicação cumulada de outras sanções previstas conforme lei federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO. 
 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, nos termos das disposições fixadas no artigo 29 do Decreto Municipal nº 714/2023, 
nas seguintes hipóteses: 
 
I - por razão de interesse público; 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 do Decreto Municipal nº. 
714/2023. 
  
7.1.1. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, nos termos do parágrafo único do artigo 28, §2º do Decreto Municipal nº. 714/2023. 
    
7.2.  O cancelamento do registro poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor, conforme artigo 
29 do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de emissão de Nota de Emprenho de Despesa, 
conforme o disposto no artigo 34 do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
8.2. O fornecedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento da convocação da Prefeitura Municipal de Mata de 
São João, para retirar a Nota de Emprenho de Despesa, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
8.2.1. A recusa da adjudicatória em retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, 
acarretando o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do artigo 28, inciso II, do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
8.3. O gerenciamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços e dos Instrumentos Contratuais resultantes da presente licitação será 
feito na seguinte forma:   
 
Gestor: 
Virginia da Silva Barbosa Neta. 
Matrícula funcional nº: 8771.  
 
Gestor - Substituto: 
Estefana Ludimila da Cruz Costa. 
Matricula funcional n°: 8737. 
 
Fiscal: 
Jorge Alan Silva Souza 
Matrícula Funcional nº: 9011. 
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Fiscal – Substituto: 
Gilmario Bastos Lima Filho. 
Matrícula Funcional nº: 21242. 
Substituta: Gerente Administrativa.  
 
CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES  
 
9.1. São obrigações das empresas, cujos preços foram registrados na presente Ata: 
 

1) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira, de forma eficiente e adequada e de acordo com a proposta apresentada, 
atendendo tão somente às Ordens de Fornecimento emitidas pela(s) Secretaria(s) Gerenciadora(s) da presente Ata de Registro 
de Preços; 

2) Responder pelos materiais com vícios ou defeitos ocultos; 
3) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira; 
4) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços; 
5) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente Ata de Registro de Preços   
6) Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, 

isentando a PMMSJ de qualquer responsabilidade; 
7) Manter-se, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de 

acordo com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8) Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da suspensão da prestação dos serviços licitados, salvo, na ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da 
legislação vigente e sejam comunicados à PMMSJ, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência; 

9) Nos preços registrados estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos serviços, frete, seguro, taxas, 
impostos e demais encargos incidentes; 

10) Entregar os serviços de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese alguma, materiais remanufaturados, reciclados, 
pirateados ou com características inferiores às descritas nas especificações dos itens; 

11) Prestar os serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações mínimas da especificação; 

12) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente Ata de Registro de Preços   
13) Responsabilizar-se por todo o ônus referente à prestação dos serviços; 
14) Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à prestação dos serviços, bem como taxas, impostos, 

fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s). 
15) Obrigações específicas: 

 
• Os serviços serão executados sob demanda da Secretaria, no município de Mata de São João/Bahia, nos locais designados, 

pelo referido órgão à CONTRATADA, através da emissão da ordem de serviço. Todos os serviços solicitados na ordem de serviço 
deverão ser entregues dentro do prazo estipulado para realização do evento. Podendo ser este na SEDE/LITORAL OU ZONA 
RURAL.  

• O prazo de execução será determinado em cada ordem de serviço emitida conforme o porte do evento.  

• A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários, adequados em quantidade 
suficiente para a perfeita execução dos serviços do objeto deste instrumento 

• As ferramentas, equipamentos e materiais empregados na execução dos serviços deverão ser de propriedade da CONTRATADA 
e ficarão sob a sua responsabilidade. 

• A CONTRATADA responsável pelos serviços deverá instalar, no mínimo, 01 extintor de CO2 e 01 de água pressurizada em local 
visível e de fácil acesso, conforme NT 12 e sinalizado conforme NT 14 (Sinalização de emergência). 

• As ferramentas, equipamentos e materiais que se danificarem pelo uso ou se extraviarem deverão ter sua reposição imediata 
pela CONTRATADA e o extravio não poderá ser usado como subterfúgio para o descumprimento de qualquer exigência contratual 
ou inobservância das disposições constantes deste instrumento. 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar aos seus prepostos utilizados na execução dos serviços todos os Equipamentos de 
Proteção Individual necessários à execução dos serviços contratados, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.º 3.214 

do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 

• A CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada por qualquer sinistro ou acidente de trabalho que envolva prepostos da 
contratada, que deverá prover seu pessoal de todo o equipamento e assistência necessária à execução dos serviços contratados. 

• A CONTRATADA deverá uniformizar e identificar os prepostos utilizados na execução dos serviços objeto deste Instrumento. 

• A quantidade dos serviços/estrutura e equipamentos a serem solicitados será estabelecida pela CONTRATANTE, dentro das 
suas necessidades e conveniências.  

• O pagamento será efetuado em parcela única, por evento, após prestação dos serviços efetivamente executados pela 
CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal, respeitados os prazos e termos contidos neste instrumento e em 
conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2018 espedida pela Controladoria Geral do Município.  

• Todos os insumos necessários à execução dos serviços correrão por conta da CONTRATADA, que inclui transporte, montagem 
dos equipamentos, deslocamento e pagamento de funcionários, sendo que não poderá haver nenhuma reclamação por parte da 
CONTRATADA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos a tal assunto.  
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• A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas ao combustível dos veículos, recolhimento de taxas, encargos 
trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, despesas com alimentação e hospedagem dos 
prestadores contratados e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os 
quais não têm qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

• A(s) CONTRATADA(S) deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, planilha contendo todos os custos, despesas 
e receitas envolvendo o referido serviço, a qual deverá ser apresentada para cada item listado.  

• Quando da emissão da Nota Fiscal de Prestação dos Serviços, a CONTRATADA deverá preenchê-la, minimamente, com a 
descrição dos itens fornecidos ou serviços prestados, identificação do evento, data e horário. 

• O serviço deverá ser prestado no dia, horário e local determinados na Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE, a 
qual será enviada através de e-mail para a CONTRATADA. 

• A CONTRATADA deverá estar no local determinado e disponibilizar toda estrutura solicitada pela Prefeitura, atendendo ao 
determinado em Ordem(s) de Serviço emitida pela Secretaria de Cultura e Esporte - SECCE/PMSJ. 

• A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da 
Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das devidas penalidades. 

• Operar os equipamentos necessários à execução do serviço; 

• Utilizar técnicos / funcionários devidamente credenciados para a execução dos serviços durante todo o evento; 

• Retirar os equipamentos, estrutura e demais após o término do evento, deixando a área nos mesmos moldes que recebeu para 
a execução dos serviços; 

• Os objetos deste Termo de Referência deverão estar cobertos com garantia durante a realização do evento. 

 
• A contratada deverá manter em plantão de 12 (doze) horas durante o período do evento, um responsável com poderes de 

decisão, para adoção de quaisquer providências cabíveis; 

 
• A CONTRATADA obrigar-se-á: 

• Arcar com todas as despesas necessárias à execução dos serviços; 

• Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas na execução dos serviços, 
que não terão qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública Municipal; 

 
• Fornecer todos os materiais, equipamentos e suporte operacional necessários à execução dos serviços, já incluídos no preço 

total cotado na proposta da CONTRATADA; 

 
• Efetuar a realização dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 

das especificações do edital e da proposta; 

• Executar os serviços objeto da Ata de Registro de Preços nos prazos estabelecidos, observando as normas da ABNT, quando 
houver; 

 
• Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e prepostos durante a execução dos serviços objeto desta Ata 

de registro de Preços; 

 
• Promover a remoção, às suas expensas, dos serviços que estiverem em desacordo com as especificações do Edital, e/ou aquele 

em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento indevido, providenciando a substituição dos 
mesmos, imediatamente após a constatação; 

 
• Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTATANTE e a terceiros, por sua culpa, ou 

em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 
imediatamente, após a sua ocorrência; 
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• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente; 

• A contratada deverá seguir estritamente o projeto de som e iluminação disponibilizado pela Administração conforme rider técnico 
das empresas sem custos adicionais;  

• Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

• Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços. 

• Permitir vistoria técnica solicitada por parte da CONTRATANTE, para verificação dos materiais, de acordo com as 
necessidades internas 

 
• A CONTRATADA deverá permitir que a CONTRATANTE acompanhe a execução dos serviços. 

• A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme especificações dos itens constantes no Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados ou prestadores de serviços necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais,  

• Não serão contabilizadas diárias de montagem e desmontagem, bem como os dias em que não houver eventos. Os valores 
unitários devem cobrir transporte, montagem e desmontagem. 

• A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos equipamentos contra intempéries. 

• Apresentar a cada serviço ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), quando couber, assinada e devidamente autorizada e 
registrada em nome do responsável técnico da contratada no CREA OU CAU local e ainda com a devida autorização do Corpo 
de bombeiro, quando couber, sob as expensas da(s) contratada (s) (no que couber). 

• A CONTRATADA deverá ainda: 

• Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que executará o serviço, quando for o 
caso; 

• Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

• Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pela Ata, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

• Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; bem como não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

• Manter durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, e todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;  

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

• Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 

• APENAS PARA O LOTE I E II: 

➢ Disponibilizar toda estrutura\equipamentos, depois de montado (a)(s), dentro das necessidades e conveniências da 
administração, para atendimento das demandas das bandas contratadas, caso seja solicitada o lightcheck e soundcheck em até 
24 horas antes do início da realização do evento, sem ônus para a CONTRATANTE.  

• APENAS PARA O LOTE III: 

➢ A empresa contratada para a locação, montagem e operação do painel de LED deverá, obrigatoriamente, seguir integralmente 
os padrões técnicos, dimensionais, estéticos e de posicionamento previstos nos projetos arquitetônicos e layouts previamente 
definidos pela Administração Pública. 

➢ A contratada também se compromete a realizar os ajustes necessários, sempre que solicitado pela Administração, para garantir 
a perfeita integração do painel de LED com os demais elementos do projeto arquitetônico ou cenográfico dos eventos, sem ônus 
adicional para o contratante. 

 
9.2 - da CONTRATANTE: 
 
1. CONTRATANTE fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e Instrumentos Contratuais;  
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2. A aceitação dos serviços previstos se dará mediante a avaliação dos responsáveis pela fiscalização e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços e Instrumentos Contratuais, em que consistirá se os produtos e serviços atendem a todas as especificações 
contidas nesta. 

3. Na recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços, com 
todas as despesas às suas expensas. 

4. Constatando-se qualquer irregularidade, o responsável pela fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e Instrumentos 
Contratuais deverá de imediato e por escrito, comunicar à Secretaria competente, que tomará as medidas pertinentes, consoantes a 
Lei 14.133/2021.  

5. A CONTRATANTE manterá com a CONTRATADA, contatos preferencialmente por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente.  

6. Na Ordem de Serviço emitida, a CONTRATANTE deverá informar em tal documento o detalhamento do serviço com descrição dos 
itens, identificando o evento, data e horário, vídeos, relatórios comprobatórios legíveis, coloridas e devidamente identificadas, com o 
nome do local, data e quantidade dos itens. Além disso, deve identificar o serviço de forma contextualizada (demonstrando o local da 
cenografia, os itens por tipo e quantidade)  

7. A CONTRATANTE realizará, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2018 (emitida pela Controladoria Geral do Município/PMSJ), 
Relatório com vídeos e/ou fotos legíveis, coloridas e devidamente identificadas, com a descrição dos itens fornecidos ou serviços 
executados, identificando o evento, data e horário, vídeos, relatórios comprobatórios legíveis, coloridas e devidamente identificadas, 
com o nome do local, data e quantidade dos itens. Além disso, deve identificar o serviço prestado de forma contextualizada 
(demonstrando o local da cenografia, os itens por tipo e quantidade) conforme ordem de fornecimento.Tal documento deve identificar 
o serviço prestado de forma contextualizada (demonstrando o local do evento, o público, os itens por tipo e quantidade) com o evento 
realizado. 

8. A partir da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, para fins de abertura de processo de pagamento, a CONTRATANTE 
deverá acostar aos autos o Relatório efetivado para cumprimento do art. 7º, inciso III, da Instrução Normativa nº 01/2018 (emitida pela 
Controladoria Geral do Município/PMSJ). 

9. O fiscal do Instrumento Contratual deverá anexar ao processo de pagamento relatório complementar, comprovando a realização da 
ação/evento de acordo com a Instrução 01/2018 da Controladoria Geral do Município Capítulo IV, Art. 7° itens I, II e III. 

 
Parágrafo único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento 

 
CLÁUSULA DÉCIMA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
10.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2023, em sua atual redação, e pelo do Decreto Municipal nº 
714/2023, e, subsidiariamente pelos Princípios Gerais do Direito. 
 
10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMSJ a firmar as contratações que dele poderão advir, conforme dispõe o artigo 21 
do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO. 
 
11.1. Para todas as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será competente o foro da Comarca de Mata de São João, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes acima identificadas e qualificadas firmam 
o presente instrumento na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza todos os efeitos legais e resultantes 
de direito. 
Mata de São João, ___ de ______ de ______. 
 
TESTEMUNHAS: 
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